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Resumo

O nossoordenamentojurídicopermitequeoscidadãosrealizem oseupróprio

planeamentofiscalpermitindodestaformaqueexistam situaçõesexcessivasque

sedevem evitare,poressamesmarazão,existenecessidadedecriarlimitesa

esteplaneamentoparaquenãosejaabusivo.

Esteestudoirábasear-se,nasuamaioria,sobreasformasdeplaneamentofiscal

queasfamíliaspodem utilizarparaqueacargafiscalsejamenoranalisando

algunsconceitosecaracterísticasdomesmo.

Paraquesepossaaprofundarostemasabordadosseráefetuadaumaanáliseao

conceito e tipos de planeamento fiscalbem como à importância de haver

poupançaecontributosfiscais.Torna-serelevanteanalisarascondiçõesem que

seencontraonossopaísedecomoaspessoasfazem oseuesforçofiscal.

Porúltimoérelevantereferirqueoscidadãostentam fugirdosimpostosde

diversasformase,namaioriadasvezes,conhecem quaissãooslimitesque

separam oplaneamentofiscallícitodoilícito.

Palavras-chave:

-EsforçoFiscal,Família,PlaneamentoFiscal,Poupança.
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Abstract

Itisafactthatourlegalsystem allowscitizenstocarryouttheirowntaxplanning

andthatthereareexcessivesituationsthatmustbeavoidedand,forthisreason,

thereisaneedtosetlimitstothisplanningsothatitisnotabusive.

Thisworkwillbebased,forthemostpart,ontheformsoftaxplanningthat

familiescanusetoreducethetaxburdenbyanalyzingsomeofitsconceptsand

characteristics.

Inordertodeepenthesubjectmatter,therewillbeananalysisoftheconceptand

types offiscalplanning as wellas the importance ofsaving and fiscal

contributions.Itisrelevanttoanalyzetheconditionsinwhichourcountryisand

howpeoplemaketheirfiscaleffort.

Finally,itisimportanttonotethatcitizensareveryambitiousastheytrytoevade

taxesinavarietyofwaysand,mostofthetime,theyknowthelimitsthatseparate

legaltaxplanningfrom wrongdoing.

Keywords:

-FiscalEffort,Family,FiscalPlanning,Savings.
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1.Introdução

1.1 ObjetoeObjetivos

O presente estudo,porum lado,analisa o facto das famílias portuguesas

conseguirem pouparumapartedosseusrendimentose,poroutrolado,aanálise

éextensíveltantoàelisãofiscal,comoàevasãofiscaleàcorrupçãorealizada

peloscidadãosquandotentam enganarterceiros.

Étambém um factoqueatributaçãoérealizadaatravésdoImpostosobreo

RendimentodasPessoasSingulares(IRS)noqueconcerneàspessoassingulares

esegundooIRCnoquerespeitaàspessoascoletivassendoqueessesmesmos

impostossão,namaioriadasvezes.

JáAntunes,J.M.(2014)afirmaqueoplaneamentofiscaltem deterformas

jurídicas,conhecidasporcláusulasantiabuso,paraqueseconsigarestringiro

resultado de eliminar ou reduzir os tributos que seriam devidos pelos

ContribuintesaoEstado.

Seráabordado,igualmente,ofactodeascláusulasserem umabarreiraparaos

Contribuintesquandorealizam oseuPlaneamentoFiscalumavezqueesteélícito

atéum certopontoe,apartirdaí,torna-seagressivoouabusivoeestaéarazão

pela quala Autoridade Tributária e Aduaneira (AT)não permite que este

planeamentoexistaconformeanalisadopelaFaculdadedeDireito,Universidade

deCoimbra(2015).

Destemodo,destaca-seoconceitodePlaneamentoFiscal,oquesãoascláusulas

antiabusoeaindacomooPlaneamentoFiscalpodeserrealizadoanívelfamiliar

namedidaem queoContribuinteplaneiaomelhorparaoseuorçamento.

Esteassuntotem umagranderelevânciaumavezque,segundoAfonso,C.B.

(2015),namedidaem queoscidadãosconseguem entenderatéquepontooseu

planeamentofiscalélícito,ouseja,érealizadodeformalegalumavezque,por

outrolado,oEstadotem deobterum certoníveldereceita.

ParasepoderdistinguiroPlaneamentoFiscalLícitodoPlaneamentoFiscalIlícito

éapresentada,nestadissertação,umaexplicação.
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Narealizaçãodestadissertaçãoforam abordadosoPlaneamentoFiscallícitoe

ilícitobem comoascláusulasantiabusopoisentende-sequetem dehaveruma

medidaquefaçacom queaspessoaspossam realmenteobteralgum benefício

aopagarem menosimpostosmasestemesmobenefíciotem um certolimitee,a

partirdele,aspessoasnãopodem fugirmaisaosimpostosquesãodevidospois

prejudicam oEstadonoquerespeitaàreceitaquenecessitadeobter.

Deste modo,o objetivo será também o de demonstrar as informações

necessáriasaquem observaestetrabalhoparaqueentenda,apartirdele,quais

asmedidasqueexistem equepodem seraplicadas,em diversosimpostos,

principalmente,noIRS,tendoem consideraçãoqueopresentetemaéigualmente

discutido a nívelinternacionale,porisso,tem imenso interesse para a

comunidadecientífica.

Sãotomadosem contapontosessenciaisparaquesejafacultadaumaideiapara

queosContribuintesentendam quandopodem fazeroseuPlaneamentoFiscale

em quemedidaaATnãonecessitedeaplicarestasmedidas.Nesteponto,um

doscasosmaisfrequentesbaseia-senofactodosContribuintesdeclararem um

valormenordaquelequerealmenterecebem.

Porfim,relevoaindaparaofactodeexistirem doisladosopostosquetêm deser

observados,sendoeles:aliberdadedegestãodacargafiscalquelevaaolimite

queocontribuintepodeatingireajustiçanatributaçãoondeoobjetivoéatingira

igualdadeentretodososcidadãos.

1.2 MetodologiaUtilizada

Paraquesejapossívelrealizarumadissertaçãoquesejacredível,anívelcientífico,

ébastanterelevantequeexistaumaboabaseem queassentenumametodologia

fidedignaparaqueseconsigareunirtodasasinformaçõesrelevantesnoque

respeitaamatériaem estudo.Destemodo,ireiutilizarmetodologiasparaquea

presente dissertação seja fiávelperante a comunidade científica nacionale

internacional.

Éderealçarqueapresentedissertaçãobaseia-senoManualparaElaboraçãode

DissertaçõesdoISCAL.

SegundoAzevedo&Azevedo(2006)entende-sequeoconhecimentocientífico
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resulta da correta aplicação da metodologia utilizada sendo que Quivy &

Campenhoudt(1992)revela que o investigarque tem uma visão globaldo

trabalhoquerealizaenãoprevêasmodalidadesdasetapassem seinterrogarde

formaconstanteacercadasimplicaçõesanteriores.Destemodo,entende-seque

aescolhametodológicaquesefazéessencialparaqueainvestigaçãoseja

aceitáveleticamente bem como deverá ainda sersustentávelda vertente

académica.

Ametodologiaausardeveserrigorosaumavezquesetransmiteaquem olê

umavisãobastantealargadaequeoobjectivoéquetodosconsigam entendero

queétransmitidonum trabalhotãoexigentecomoeste.

Destemodo,tornam-sebastanteúteisasnoçõesquesãotransmitidaspelos

diversosautoresnacionaismastambém osdadosrecolhidosanívelnacionalno

querefereàpoupançaqueexistenasfamíliasportuguesas.

1.3 EstruturadoTrabalho

Apresentedissertaçãoinicia-senaanálisedosdiversosconceitoseprincípiose,

porfim,naanálisedeum casopráticoparaquesetenhaaideiateóricaeprática

doqueseestáaabordarrelativamenteaotema.

A fim deserpossívelexplicarnoqueconsisteoPlaneamentoFiscalaNível

FamiliarprimeiramenteiremosanalisaralgumasnoçõesgeraisdoPlaneamento

Fiscalparaque,seguidamente,possamosverificarassituaçõesem queélícito

realizarestemesmoplaneamentofiscal.

AolongodestetrabalhoéperceptívelnotarqueoPlaneamentoFiscalpodeser

analisadodediversasformas,nomeadamente,pelasnoçõesquesãodadaspelos

diversosautoresbem comopeloacórdãoem queseverificaqueoscontribuintes

tentam planearamelhorformanoquerespeitaaopagamentodosseusimpostos

ouaindaosacórdãosquedefendem queoEstadonãopodeserprejudicadocaso

ocontribuintefaçaestemesmoplaneamentodeformaabusiva.

Torna-seessencial,aolongodotrabalho,depoisdeanalisadasaspartesteóricas,

verificarestamesmarealidadeem casospráticos,naanálisededadosparaque

possamosverificarcom arealidadequeencontramosnonossopaíse,porfim,na

análisedeum acórdão.
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2.PlaneamentoFiscal–NoçõesGerais

2.1 A Economia Global,a Evasão,a Fraude Fiscale os

Impostos

Aindanãoexistem sistemasquepermitam detetaramaiorpartedosrendimentos

quenãosãodeclaradosnem reagirquandoexistem sinaisexterioresquenão

correspondem àsdeclaraçõesderendimento.

Aevasãofiscaléocomportamentodocontribuintenoquerespeitaàfugade

impostos.Jáafraudefiscaléocomportamentoqueviolaodeverdecooperação

docontribuinte.Assim,aproximidadeentreestesdoisconceitoslevam-nosà

evitaçãoabusivadeencargosfiscais.

Afraudeàleinodireitofiscal:

 Apossibilidadedealguém,sem quedoseucomportamentoresultea

violaçãodequalquernormajurídica,adotarum comportamentoque

conduza a um resultado oposto ao pretendido pelo ordenamento

jurídicoédesdehámuitoum dosproblemasnoprocessodeaplicação

dalei:éaquestãodafraudeàlei,consistindoessencialmentenuma

formadeatuaçãoquesem irabertamentecontraoprescritonuma

norma imperativa atinge o resultado que esta pretende impedir

contornando-sem violarfrontalmente-oqueseencontradisposto

nessamesmanorma,segundoSaldanhaSanches(2000:20)

 Noquerespeitaàvisãododireitocivilesteéum mododeimpedira

obtenção do resultado ou utilização do meio contrário a valores do

ordenamentojurídico.

Quantoaoabusodedireito:

 Quem contornaoordenamentojurídico-tributárioereduz,destaforma,a

oneraçãofiscalatémesmodeformaabusivanãoconstituium actopunível.

Conclui-se,assim,queafraudeàleinãoéproibidanem épunida.

 Relativamenteàexistênciadefraudenoordenamentojurídico-tributário

tem de existir uma manipulação da liberdade no que respeita à
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conformaçãodenegóciosjurídicosem queresulteumadiminuiçãodos

encargostributários.

 Pode não sernecessário existirum comportamento abusivo bastante

apenasumaintençãodereduziraoneraçãofiscal.

O ónusdaprovanaaplicaçãodanormasobreoabusodedireito:asrazoes

económicasparaamodulaçãodoscontratos:

 Existeanecessidadedesedistinguirocontratoquetem comoobjectivo

apenasesomenteareduçãodacargafiscaleesteéomotivoquefazcom

queexistao contrato ou um contrato queseenquadranosobjetivos

normaisdaempresa.

 Nestecaso,cabeàATdeterminarosatosqueconstituem umagestão

anormal.

Analogiaeabusodedireito:

 Aproibiçãonaaplicaçãoanalógicadaleifiscaléumagarantiafundamental

doscontribuintes.

Relativamenteaosimpostosexisteomodocomosearticulam com asociedadee

osproblemasexistentes:

 A despesa é o lado agradávelmas o imposto representa o lado

desagradável.Assim,éadespesaquecriaoimpostosendoquequandose

reduzum bem público tem de se teruma despesa que tem de ser,

obrigatoriamente,financiada.

OIRSrepresentaumadasmaioresfontesparaasreceitasdoEstado,mas,ao

mesmotempo,prejudicam emuitoocrescimentodaeconomia.Assim,oimposto

sobreorendimentotem doisimportantesimpactos,nomeadamente,ofactode

penalizareprejudicaroconsumofuturoem relaçãoaosgastosatuaisetorna-se

necessárioeimportantepouparmaisnopresenteparaqueseatinjaum nívelde

bem-estarigualoumelhornofuturo.

Écom estaabordagem queseentendequeofactodesetributaroconsumoéa

melhoropçãopoisassim consegue-seaumentarapoupançaeoinvestimento.

Maissepodeafirmarqueseaevasãofiscalnaeconomiaparaleladiminuirémais
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provávelque o crescimento aumenta bem como haja desenvolvimento na

economiaportuguesa.

2.2 AJustiçaSocialeaRepartiçãodaCargaFiscal

Ajustiçasocialévistacomojustiçatributária,poislimita-seaavaliardeforma

quantitativaaformadecomoosencargostributáriossãodistribuídosentreas

váriascategoriasdecontribuintescomoéocasodoscidadãosedasempresas.

Tenta-seentenderseémelhorqueincidasobreaquelesqueauferem maiores

rendimentosem relaçãoaosqueauferem menoresrendimentos.Assim,paraque

isto aconteça tem do Estado serfinanciado peloscontribuintesatravésdos

encargostributáriossendoquepodeexistiroEstadosmínimoqueéaqueleque

apenascobraimpostoparaquesejam financiadasasdespesasobrigatóriasafim

defazercom queexistam benspúblicoscomoéocasodadefesa,dajustiçaeda

administração.Destemodo,entende-sequeadistribuiçãodosrendimentosentre

oscidadãosdemonstraserumaconsequênciadomercadoem estadonormal.É

deentendimentoqueesteéoEstadoquetem poucaimportâncianoquerespeita

aopesodacargafiscalumavezqueamesmaédiminuta.

Diferenteseráocasoem queoEstadotem deproduzircertosbensquepodem

serproduzidospelosparticularescomoéocasodasaúdeedaeducação.Oque

acontece,nestescasos,équeoEstadotem defazercom queestadistribuiçãode

serviçossejagratuitaoumaisreduzidadoquenoparticularoquefazcom que

afeteadistribuiçãoderendimentos.Entende-sequeexisteumatransferênciade

riqueza,ouseja,queaquelesqueauferem rendimentospagam aosquenãoo

fazem ounãopodem fazereistocomprova-se,porexemplo,aoreceberum

subsídiodeinvalidezestetem quesersuportadopelosquedescontam.

Depoisdestabreveintroduçãoentende-sequeajustiçasocialérigorosamas

também ébastanteabrangenteumavezqueoEstadogastaosrecursosque

obtém.

Mas,rapidamenteseentendeque,tem deexistirum sistemafiscalqueseja

complexoparaquesepossaterum sistemadedespesascomplexoe,deste

modo,tanto a justiça na tributação como na distribuição têm a mesma

importância.Assim,percebe-se que a despesa pública começou a sertão
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complexaquesetornadifícilfazerumacorretaavaliaçãodosseusresultadosno

querespeitaàequidade.

Torna-serelevantereferirque,em Portugal,asautarquiaslocaistêm poderes

tributárioslimitadosmasassim auferem váriastaxase,assim,auferem benefícios

fiscais.

Acargafiscaldeveserrepartidapeloscidadãosbem com devesersujeitatantoa

autorizaçõescomoaumadecisãocoletiva.

2.3 PrincípiosImportantes

Parafalarmosem PlaneamentoFiscalénecessárioqueseobservem alguns

princípiosinstitucionais,talcomoaseguirabordarei,deformamaisespecífica.

OPrincípiodaIgualdadequeestácontempladonosartigos13º,81º,b),103º,nº1

e104ºdaConstituiçãodaRepúblicaPortuguesa(CRP).Maissesabequenoart.

12º,nº1,da CRP,se entende que existe o deverde contribuirpara as

necessidadespúblicassendoquenoart.13ºdaCRPseobservam doisprincípios,

nomeadamente,odaigualdadeeodanãodiscriminação.Sendoquesesabeque

nem todospodem oudevem contribuirdamesmaformaumavezquesedevem

observaroutrosprincípiostalcomoodauniversalidadedosimpostoseoda

capacidadecontributivapoisestáprevistonoart.103º,nº1daCRPenoart.4º,nº1

daLeiGeralTributária(LGT).

Relativamenteaoprincípiodaigualdadepode-sedizerqueesteestádiretamente

relacionadocom odacapacidadetributáriadocidadão.

Outroprincípioimportanteéodaproporcionalidadeumavezqueasnormastêm

deseadequarcom orendimentodecadacidadão.

Ocontribuinteésuficientementelivreparaconseguirdecidirnasuamatériafiscal

paraqueescolhaaquelaquelheémenosonerosae,assim,subentende-seo

princípiodaautonomiadavontade.

Destemodo,entende-sequeoplaneamentofiscalsebaseiaem trêsaspetos,

nomeadamente,anecessidadequeexisteem satisfazerasnecessidadestanto

financeirascomocoletivasdoEstado,aproteçãodaesferajurídicadoscidadãos

bem como a liberdade e atuação dos contribuintes.E,assim,consegue-se
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concluirquebaseando-senestesaspetososcontribuintestêm odireitodeplanear

oseuorçamentofamiliardesdequesejanoslimitesestabelecidosecom base

em meioslícitosdegestãoquesãodisponibilizadospelonossoordenamento

jurídico.



9

3.PlaneamentoFiscalaNívelFamiliar

Ao falarmos de Planeamento Fiscaltorna-se essencialdistingui-lo do que

aconteceanívelempresarialoupessoal,ouseja,em IRCeem IRS.

Umavezqueestetrabalhorecaisobreaspessoassingulares,seráanalisadoo

PlaneamentoFiscalem sededeIRS,sendoóbvioquetodososcontribuintes

tentam pagaromenorvalordeimpostospossível.Jásabemosqueesteobjectivo

podesercumpridodeformalegalouilegalumavezqueocontribuintetem certos

limites,dentrodalei,quedeverácumprirparaqueatentativadepagarmenos

impostossejacorrectaperanteoEstado.

Ofactodetentarpagarmenosimpostostorna-senecessárionavidadasfamílias,

umavezquetentam,obviamente,quantomenospagarem maisconseguem ter

paraassuasdespesasanívelfamiliar.

Assim,etalcomoabordadoanteriormente,paraquesealcanceesteobjectivodos

contribuintes existem comportamentos fiscais que não têm qualquerrisco

conhecidoscomointralegem,comportamentosfiscaisaceitesquesãotratados

comoextralegem ouaindaoscomportamentosfiscaisqueviolam aleieestes,

últimos,sãooscomportamentoscontralegem.

Oplaneamentofiscaléagestãofiscalrealizadapeloscidadãosumavezquese

minimizam osimpostosquesetêm depagaraoEstadodeformalegítimaelícita

umavezqueolegisladortornapossívelexistirem alternativasfiscaisoumesmo

sugeridaspelolegislador.Ouseja,ocontribuintepodeescolheraformaqueem

termosfiscaispenalizamenososeuorçamentoparaque,assim,possagerir

melhorosseusnegóciostantoanívelpessoalcomoprofissional.

3.1 AEvoluçãodoPlaneamentoFiscal

Com o passardo tempo asfamíliasforam,cada vezmais,tomando como

preocupação o planeamento fiscalquepodem realizarconformeseja o seu

agregado.

Um dos exemplos que todos conhecemos é a utilização do número de

contribuinteem cadacomprarealizadaumavezqueoEstadotem proporcionado,
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aolongodostempos,umavantagem aquem ofaz.

Oesforçoorçamentalqueérealizadopelasfamíliasestáem muitoreflectidono

seudia-a-dia,nassuastarefasounosextrasquetêm,acontecequeoagregado

podeounãoexcederorendimentoquedispõem tendosempreem contaque,

casogastem demais,aspoupançasnãoserãotãoelevadas.

Oavançardatecnologiaajudou,emuito,noquerespeitaàsimplificaçãodecomo

planearo quesegastaeo queseganhano âmbito familiar.Afinal,seos

elementosdoagregadofamiliarrealizarem umapesquisanaInternetsobrecomo

realizaroseuplaneamentofiscalconseguem encontrardiversasformasdeo

fazer,e,aindamaisimportante,existem váriasaplicaçõesqueajudam com queo

consumidorsejacadavezmaisracionalnoquerespeitaàssuasescolhasnodia-a

-dia.

Oqueaconteceem Portugalbem comoem algunsdospaísesnorestodoMundo

será o endividamento que aumenta conforme passa o tempo uma vezque

começam arealizarempréstimose,posteriormente,têm aobrigaçãodepagar

nãosóoquepediram emprestadomastambém osjuros.

Um doscasosquesetornou“moda”foiofactodeseterocartãodecrédito,ou

seja,pode o contribuinte utilizardinheiro que,na verdade,não tem no seu

orçamentofamiliare,assim,acabaporultrapassarodinheiroquetem paragastar.

Tenta-se,também,queaexigênciaderealizarum orçamentofamiliarsepasse

entretodasasgeraçõesparaquesejaumarealidadenodia-a-dia.Asfamíliasnem

sempretêm umaverdadeiranoçãodoquesepodegastarrelativamenteaoquese

ganha.Étambém possível,aolongodostempos,realizarcomparaçõescom

períodospassados,ouseja,umafamíliapodecomparartantoanívelmensal

comoanualoseurendimentoanteriorparaquesaibasetevemaisoumenos

rendimentoqueohabitualbem comovisualizarseopatrimóniodiminuiu,manteve

ouaumentou.

Depoisdeanalisaroladopositivoquehouvenopassardosanoséimportante

referirqueasfamíliasportuguesasdeixaram deterníveisdepoupançaaceitáveis

erazoáveisparaquetenham atendênciadeviverdeformamaisdesapropriadae

despreocupada,ou seja,hoje muitos contribuintes consomem mais do que

poupam eistopioroucom aentradadamoedaúnica.
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Em Portugaldiminuíram-seasreceitasmasaumentaram-setodasastributações.

Destemodo,seriaaconselhávelqueonossopaísaumentasseafiscalizaçãoe

promovessemedidasparaevitarafraudeeacorrupção,comotem feito,com

vistaaaumentarasreceitas.

Aindasetornarelevanteverificarum pontoimportante,ouseja,quePortugal

aumentouacargafiscalaolongodosanoseadespesadiminuiumasapoupança

não teve grandes alterações.Assim pode-se acharque a carga fiscale a

poupança se influenciam mutuamente ou não?Relativamente a este ponto

acredita-sequeacargafiscaleapoupançaestão,realmente,relacionadasmasos

motivosparaapoupançasãováriossendoqueacargafiscaldeterminasim o

rendimentoqueasfamíliastêm disponível.

A economiaéconservadorano querespeitaaosseusrendimentosequea

poupançadeveráaumentar.E,assim,seaeconomianãoforestimuladafazcom

que a poupança também só exista se existircertas iniciativas tais como

benefíciosfiscais.

Pode-sedizerquea fiscalidadepodeservista como uma complexidadede

impostosqueocorrem num certoperíododetempoenum determinadoterritório

sendoqueincluitantoasleiscomoregulamentosadministrativos.

Antigamente,asfinançastinham umareduzidaincidênciatributáriaumavezque

existiaumabaixadespesapública.Estaéumagrandediferençaparaosdiasde

hojeumavezqueasdespesas,comotodossabemos,representam umagrande

preocupaçãoparaonossoordenamento.

3.1.1AReformaFiscaleasAlteraçõesnoIRS

ApropostadareformadoIRShámuitoqueestavaplaneadasendoquesurgiu

com algumasalteraçõeseé,paramuitos,consideradacomoumaverdadeira

reformadoIRSem Portugal.

Estareformafoi,principalmente,pensadaeplaneadaparaquepudessehaver

simplificaçãonoIRSbem comoumaproteçãodasfamíliasportuguesas.Quando

sefalaem simplicidadefala-setambém em cooperaçãoentreocontribuinteea

ATumavezquenãoexistequalquerobstáculonoquerespeitaàsegurançada

liquidaçãonem tãopoucoàcobrançadoimpostodevidopelocontribuinte.
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Destemodo,consegue-seentenderque,aevoluçãotem reinadonoIRSpoistem-

seconseguidoavançarcom aformacomosetributaosrendimentosumavezque

atributação separadapuderexistircomo opção doscônjugestorna-seuma

realidadeenãoapenasumaideia.

Énecessárioaindasublinharque,mesmocom estareformadoIRS,ofactodese

optarnum anopelatributaçãoseparadanoanoseguintepodeoptar-sepelo

contrário,ou seja,oscontribuintesnão ficam obrigadosa utilizarsemprea

mesma forma de tributação dos seus rendimentos aquando da entrega da

declaraçãodeIRSqueé,obrigatoriamente,entregueanualmente.

Existiram alteraçõesaníveldoIRS,comotal,ireianalisardeseguidaparaalém de

enumerarasverdadeirasegrandesalteraçõesocorridasem Portugal.

Assim,comojáreferido,atributaçãopodeagoraserseparadaenãoapenas

conjuntasendoqueaindasepodereferirqueatributaçãoconjuntapodeexistir

umavezquepodeprotegeroscasaisquetêm rendimentosdevaloresdiferentes.

Deacordocom alegislaçãodonossopaís,noagregadofamiliarpassaram aser

enquadradostantoosunidosdefactocomoosdependentesatéaos25anosque

nãoobtenham rendimentossuperioresaoordenadomínimonacionalaocontrário

do que anteriormente previsto uma vezque era necessário osdependentes

frequentarem aescolaouauniversidadeatéatingirem amaioridade.

Com aLeinº7-A/2016de30deMarçohouveumaalteraçãonoquerespeitaao

rendimentocolectáveldosagregadosfamiliaresnomeadamentenoseuart.129º

umavezquealteraoart.68ºdoCIRSparaosvaloresretratadosnafiguraabaixo.

Figura3.1:RendimentoColectávelem Euros

Fonte:Leinº7-A/2016,de30deMarço,Procuradoria-GeraldeLisboa
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Noart.68º,nº2doCIRSprocedeu-seàseguintealteração:

«O quantitativodorendimentocoletável,quandosuperiora(euro)7035,é

divididoem duaspartes:uma,igualaolimitedomaiordosescalõesquenele

couber,àqualseaplicaataxadacol.(B)correspondenteaesseescalão;

outra,igualaoexcedente,aqueseaplicaataxadacol.(A)respeitanteao

escalãoimediatamentesuperior.»

Outraalteraçãoquesetornounotóriafoiacontempladanoart.68ºA,nº2doCIRS:

«No caso de tributação conjunta,o procedimento referido nos números

anterioresaplica-seametadedorendimentocoletável,sendoacoletaobtida

pelamultiplicaçãodoresultadodessaoperaçãopordois.»

Relativamenteàtributaçãoconjuntaeàstaxasaplicadastambém oart.69º,nº1

doCIRSfoialteradonaseguintemedida:

«Tratando-sedesujeitospassivoscasadosenãoseparadosjudicialmentede

pessoasebensouunidosdefacto,noscasosem quehajaopçãopela

tributação conjunta as taxas aplicáveis são as correspondentes ao

rendimentocoletáveldivididopordois.»

Jánoseunº3entende-sequeastaxasseaplicam daseguinteforma:

«Astaxasfixadasno artigo 68.ºaplicam-seao quocientedo rendimento

coletável,multiplicando-sepordoisoresultadoobtidoparaseapuraracoleta

doIRS.»

Quantoàsomadasdeduçõesàcolectaexisteum limiteconformeestipuladono

art.78º,nº7doCIRS:

«Asomadasdeduçõesàcoletaprevistasnasalíneasc)ah)ek)don.º1não

podeexceder,poragregadofamiliar,e,nocasodetributaçãoconjunta,após

aplicação do divisorprevisto no artigo 69.º,os limites constantes das

seguintesalíneas:

a)Paracontribuintesquetenham um rendimentocoletávelinferiora(euro)7

035,sem limite;

b)Paracontribuintesquetenham um rendimentocoletávelsuperiora(euro)7

035einferiora(euro)80000,olimiteresultantedaaplicaçãodaseguinte

fórmula:

(euro)1000+[((euro)2500-(euro)1000)x[(euro)80000-Rendimento
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Coletável]]/(euro)80000-(euro)7035

c)Paracontribuintesquetenham um rendimentocoletávelsuperiora(euro)

80000,omontantede(euro)1000.»

Noart.78ºA,nº1doCIRSentende-seque,relativamenteàcoletaqueédevida

pelossujeitospassivosresidentes,podem serreduzidososseguintesvalores:

«a)Porcadadependenteomontantefixode(euro)600;

b)Porcadaascendentequevivaefetivamenteem comunhãodehabitação

com osujeitopassivo,desdequeaquelenãoaufirarendimentosuperiorà

pensãomínimadoregimegeral,omontantefixode(euro)525.»

Nas diversas alíneas do art.78ºE do CIRS ainda se encontram alterações

relevantesparaosagregadosfamiliares:

«Nº4-Nãoobstanteodispostonaalíneaa)don.º1,olimitedadeduçãoà

coletaaíprevistoéelevadoparaosseguintesmontantes,sendoorendimento

coletável,nocasodetributaçãoconjunta,oqueresultardaaplicaçãodo

divisorprevistonoartigo69.º:

a)Paracontribuintesquetenham um rendimentocoletávelinferiora(euro)7

035,um montantede(euro)800;

b)Paracontribuintesquetenham um rendimentocoletávelsuperiora(euro)7

035einferiora(euro)30.000,olimiteresultantedaaplicaçãodaseguinte

fórmula:

(euro)502 + [((euro)800 -(euro)502)x [(euro)30 000 -Rendimento

Coletável]]/(euro)30000-(euro)7035

Nº5-Nãoobstanteodispostonasalíneasb)ad)don.º1,oslimitesdas

deduçõesàcoletaaíprevistossãoelevadosparaosseguintesmontantes,

sendoorendimentocoletável,nocasodetributaçãoconjunta,oqueresultar

daaplicaçãododivisorprevistonoartigo69.º:

a)Paracontribuintesquetenham um rendimentocoletávelinferiora(euro)7

035,um montantede(euro)450;

b)Paracontribuintesquetenham um rendimentocoletávelsuperiora(euro)7

035einferiora(euro)30000,olimiteresultantedaaplicaçãodaseguinte

fórmula:

(euro)296 + [((euro)450 -(euro)296)x [(euro)30 000 -Rendimento

Coletável]]/(euro)30000-(euro)7035.»
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Noquerespeitaàsdespesasdedutíveisàcoletaporcadasujeitopassivocom

deficiênciaexistiram alteraçõesconformeestipuladonoart.87ºdoCIRS:

«Nº1-Sãodedutíveisàcoletaporcadasujeitopassivocom deficiênciauma

importância correspondente a quatro vezes o valordo IAS e porcada

dependentecom deficiência,bem comoporcadaascendentecom deficiência

que esteja nas condições da alínea b)do n.º1 do artigo 78.º-A,uma

importânciaiguala2,5vezesovalordoIAS.»

Segundoalegislaçãoem vigor,noquocientefamiliar,casooagregadofamiliar

opte pela tributação conjunta,o rendimento coletávelé dividido pelos dois

titulareseopesodosdescendentesouascendentesdeixadesertidoem conta.

Assim,observandoasalteraçõesgeraisqueocorreram com aReformadoIRSde

2015entende-sequehouveumagrandemelhorianoquerespeitaàformade

como se consegue combatera economia paralela bem como um melhor

planeamentodoimpostoqueconseguerecuperarouum menorimpostoapagar

aoEstado.

OnossoPaísarranjouasoluçãoquepermitequeasfamíliasoptem peloregime

datributaçãoconjunta,aocontráriodoqueacontecenamaioriadospaísesque

continuaaseguiroregimequesemprefoiutilizado,odatributaçãoindividual.

Destemodo,aooferecerváriasescolhasaocontribuinteconsegue-seobtera

eliminaçãodaevasãofiscal.

Paraqueum Paíspossaoptarpelatributaçãodoscônjugesbem comoosunidos

defactotevedeserem contadiversospontos,taiscomo,omododevidados

cidadãos,astradiçõesexistentesbem comoasituaçãoqueexisteanívelsocial,

económicoepolítico.Aindatem deseterem contaoutroaspetoimportante

comoéocasodasreceitasqueoPaísobtém aolongodoanobem comoaforma

comoariquezaédistribuída.

3.2 A ResidênciaFiscal,O RegimedosResidenteseNão

Residentes

NocasodoIRSexistearesidênciafiscalquerepresentaoelementodeconexão

territorialsendoquetem bastanterelevosobreadeterminaçãodatributação

conformecontempladonoart.15ºdoCIRS:
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«Nº1– Sendoaspessoasresidentesem territórioportuguês,oIRSincide

sobreatotalidadedosseusrendimentos,incluindoosobtidosforadesse

território.

Nº2– Tratando-sedenão residentes,o IRS incideunicamentesobreos

rendimentosobtidosem territórioportuguês».

Érelevantereferirqueoelementodeconexãorelevante,em termosdeIRS,éa

residênciadocidadãoenadatem avercom alocalizaçãodoestabelecimentoque

detenhaequeafecteoexercíciodasuaactividadeprofissional.

Segundo o art.16º,nº6 do CIRS entende-se que o cidadão que detém

nacionalidadeportuguesaequedeslocaasuaresidênciafiscalparaum local

maisfavorávelomesmoconsidera-seresidenteem Portugaltantonoanoda

mudançacomonosquatroanosseguintessendoquerepresentaumanormaanti-

abuso.

Existem doistiposderegimesnoquetocaàconsideraçãodoscontribuintes,

nomeadamente,oregimedosresidentesedosnãoresidentes.Comoiremos

observardeseguidaentende-sequeexistem algumasdiferençasentreestesdois

conceitosequeérelevanteanívelfiscal.

ParamuitosPortugalévistocomoum “paraísofiscal”daquelesquepretendem

viajarcom destinoaonossopaísparaaproveitardasuareforma.Oqueacontece

équeparaosestrangeiros,nomeadamente,paraosempreendedoreschinesese

francesesbem comoparatodosaquelesquetêm milhõesparapuderem investir

nonossopaíséumarazãobastanterelevantequandodecidem ondepassarasua

reforma.

Em 2009,oregimedosresidentesnãohabituaisfoiaprovadoem Portugale,a

partirdaí,cadavezmaisestrangeirosescolhem onossopaísparaviverem uma

vezqueéum localóptimoparainvestireparapermanecer.

Parapercebermosmelhoradimensãodetalinvestimentodosestrangeirosem

Portugalsabemosqueem 2014,segundodadosdaSecretariadeEstadodos

AssuntosFiscais,estavam 1014pessoasinscritascomoresidentesnãohabituais

eainda433processosem fasedeanálise.Maissesabeque,aolongodosanos,

osVistosGoldtêm aumentado.

Um dosexemplosmaisdestacáveléocasodospensionistasumavezqueexiste
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isenção dosimpostossobreaspensõesqueo governo portuguêsconcede,

durantedezanos,aosreformadosestrangeiros,eesteéum factoqueajudano

aumentodestesnonossopaís.

Portugaltem váriospontosbenéficosaseufavor,taiscomo,obom tempo,os

preçoscomerciais,atranquilidade,omareacargafiscalbaixaem relaçãoa

muitos outros locais do mundo.O que acontece em relação às pensões

estrangeiraséqueexisteumaisençãosobreasmesmasenem sãotributadosno

Estadodafonte.Eaquisuscitaumagrandequestão,ouseja,seráqueéjusto

quando comparamos a realidade dos pensionistas estrangeiros com os

pensionistasnacionais?Arespostatorna-seóbviaumavezquenãodevehaver

estadiscriminaçãoediferençaapenasporqueopaísédistinto.

Omesmoqueaconteceem Portugaléobservadonoutrospaíses,nomeadamente,

naIrlandaenoReinoUnidoumavezquetambém nelesseofereceumaisenção

sobreaspensõesestrangeiraseque,também,nãosãotributadasnospaísesde

origem.

Mastudoistotem um objectivobastanteimportanteparaaeconomiadonosso

país,ou seja,esta medida ajuda para estimulara competitividade fiscal

internacionaltendo em conta que se pretende atingir os reformados e

pensionistasquepretendam virviverparaPortugalbem comoostrabalhadores

independenteseaindaosquenãosãoresidentessejam elesdependentesou

independentesquepretendam criarnestepaísuma residência com carácter

temporário.

Ébastanterelevantereferirqueoscidadãosresidentesnãohabituaissãoaqueles

quepermanecem maisde183diasem Portugalsendoquenãopodem tersido

tributadosem IRSnoscincoanosanteriores.Anteriormenteesteeraum processo

quedemoravaem Portugalmas,aolongodosanos,deixoudeoserumavezque

deixoudeserobrigatórioapresentarocomprovativodaanteriorresidênciabem

comodatributaçãonoestrangeiro.Hojeem diabastaapenasdeclararquenos

últimoscincoanosestãopreenchidasascondiçõesexigidasporleiparaqueum

cidadãosejaconsideradoresidentenonossopaís.

Outravantagem conhecidaéofactodeoregimedurar10anossendoqueé

consecutivoerenováveloumesmoumaformailimitadadeutilizarestemesmo
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regime.Paraquesejamaisfácilperceber,vamosexemplificar,um cidadãoé

consideradoresidentenãohabitualnonossopaísondepermanecedurante10

anosdepoispodeirparaoutropaísàsuaescolhaequandoregressaaPortugalé

atribuídonovamenteesteregimeparalhesermaisbenéfico.

Umadasmotivaçõesparaqueaspessoasalterem oseudomicíliofiscalprende-

secom ofactodatributaçãoem Portugalsermaisfavorável,comoanteriormente

referido.Sendoqueháopiniõesquereferem quearenovaçãodestesbenefícios

estejalimitadanofinaldedezanos.

Os Vistos Gold abordados anteriormente são bastante importantes no que

respeitaaosestrangeirosquequeiram mudar-separaPortugalumavezque,para

onossopaís,ébastanterelevantequeexistam estrangeirosquedesenvolvam e

sustentem anossaeconomia.Destemodo,oEspaçoSchengenbem comoo

mercadoderam liberdadeparaqueostitularesdestasautorizaçõesderesidência

parainvestimentopudessem entrarem diversospaíses.Destemodo,existem

condiçõesparaqueestescidadãospossam residirem Portugal,nomeadamente,

investirem um milhão de euros,criarem 10 postos de trabalho ou ainda

comprarem imóveisde500mileurossendoquequalquerumadestasopçõestem

deacontecerdurante,pelomenos,cincoanosconsecutivos.Duranteestescinco

anosostitularesadquirem odireitodeterem umaautorizaçãopermanentebem

comoanacionalidadeportuguesapassadosseisanos.Maisseacrescentaque,

segundodadosestatísticos,oscidadãosquemaisutilizam estesistemasãoos

denacionalidadechinesapoisadquiriram maisde2000vistos.

Relativamente ainda aos Vistos é necessário relembrara grande polémica

envolvidaumavezqueem 2014houveumainvestigaçãoparaapurarsehavia

corrupçãoaquandodaatribuiçãodosmesmos.Destasinvestigaçõesresultaram

acusaçõespara21arguidos.

Em comparaçãocom cidadãosdeoutrospaísespode-semencionarocasode

Françaumavezqueestessãoosmaisconvencidosparaviverem nonossopaís

sendoqueem 2014foram setemilosfrancesesqueseinstalaram nonossopaís.

Oqueacontececom osfranceseséum poucodiferenteumavezque,paraalém

deaproveitarem onossopaísquandosãoreformados,aproveitam parainvestire

criaroseupróprionegócio.Maissesabequeoelogiadopelosfrancesesnoque
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respeitaaPortugaltrata-sedasimplicidadeerapidezem queconseguem criar

umaouváriasempresas.

3.3 A Reação dos Contribuintes,Razão e Graduação da

Ilicitude

É relevante para o caso em apreço analisar,brevemente,a reação que os

contribuintes têm no que respeita à obrigação do pagamento dos tributos.

Quandofalamosem diminuirosencargosfiscaisestesutilizam diversasformas

umavezquedependedecadasistemajurídicobem comodaopiniãodecada

autorumavezqueexistem opiniõesquepodeserconsiderado um simples

planeamentofiscalou,nolimite,elisãofiscal.Assim,torna-sedifícilobteruma

definiçãodeplaneamentofiscal.

Destemodo,ocidadãopodetomarumadasseguintesopções:

 Nãopraticaroudeixardepraticarum certofactotributárioe,assim,não

tem depagarimpostocessandoassim aactividadetributária;

 Nãocumprirasuaobrigaçãodepoisdepraticarum certofactotributário

estando,destemodo,ainfringiraleifiscal;

 Escolher,atravésdaliberdadedegestãofiscalquetem,umaalternativa

para quepaguemenosimpostose,dentro doslimitesimpostospelo

legislador,podeadotarum dosseguintescomportamentos:

-Ocontribuinteapenascumpreanormatributáriadeformaaparente;

-Ocontribuinteconsegueobteralgumapoupançafiscalsem quevácontra

aleiimpostanonossoordenamento.

Assim,ocidadãodeixaapenasdepraticarum determinadoactoe,nessecaso,a

situaçãonãotem nadadegrave.Aocontrário,ocidadãoviolaaleiimpostae,

nessecaso,existeum verdadeiroplaneamentofiscal.

Sendoquenaúltimadastrêsopçõesabordadasocidadãofazcom queexista

umadiferençaentreovalorquedeveriapagaraoEstadoeaquelequefoipago.

Pode-sedistinguirailicitudefazendo-sedestacarosseguintes:

 PlaneamentoFiscal,EvasãoFiscaleFraudeFiscal.
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ComeçandopeloPlaneamentoFiscalpode-sedizerqueograudeilicitudeézero

umavezqueocontribuinteadoptacondutasconsideradasválidasequeestão

conformeasregrasimpostaspelolegislador.Assim,estassãocondutasintra

legem.

JárelativamenteàEvasãoFiscalestatem um graudeilicitudemoderadoe,nesse

caso,oscomportamentossãoconsideradosextralegem.

NoquerespeitaàFraudeFiscalcompreende-sequeoseugrandedeilicitudeéo

máximoe,aqui,oscomportamentossãoconsideradoscontralegem.

Destemodo,entende-sequesetornamuitoimportantequehajadistinçãoentre

estestrêsconceitosparaquesesaibaqueocontribuinteadoptacondutasque

podem ounãosercontraaleifiscalimpostapelonossolegislador.

3.4 ODireitodosContribuintesaoPlaneamentoFiscal

Em primeirolugarénecessárioreferirque,SegundoClotildePalma(2015),a

poupança fiscalé um direito do contribuinte que assenta no princípio

constitucionalda liberdade de iniciativa económica sendo que se encontra

previstonoart.61º,nº1daCRP.Éaindaum direitodedefesaquerevestenatureza

análogaaosdireitos,liberdadesegarantiasconformeestipuladonoart.71ºda

CRPequeenglobaaliberdadedegestão.

AinterpretaçãodaATéfundamentalparadistinguiroplaneamentofiscallegítimo

daquelequeéilegítimo.Assim,ocontribuinteactuadeformalegítimaquandose

consegueaplicarosconhecimentosquetem relativamenteàleiquantoaoscasos

concretosquevãosurgindonavidaprofissional.Um dosexemplosquesepode

verificaroplaneamentofiscalfeitopelocontribuinterepresenta-senautilização

deparaísosfiscais.Mastemosdeentender,desdejá,queoplaneamentofiscal

podeacontecerem diversoscasos.

Podereferir-seque

«[a]sopçõesfiscaisinserem-se,naturalmente,noquadrodoplaneamento

fiscalequealgunsautores,nãoobstante,integram noconceitogenéricode

«evasão fiscal», por entenderem que esta compreende todos os

procedimentosadoptadospelocontribuintecom ointuitode,sem violaçãoda

lei,minimizarem ovalordosimpostosquetêm desuportar.»
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(FaustinoM.,2006:251)

Relativamenteaoplaneamentofiscalmaisagressivopodemosdizerquemalo

Estadoestabeleceregrasparaquesecumpraopagamentodosimpostosdeuma

determinadaformaocontribuintetenta,deimediato,encontraralternativaspara

pagarmenosimpostos.

3.5 OsDiferentesTiposdePlaneamentoFiscal

3.5.1ConceitoeCaracterizaçãodoPlaneamentoFiscal

Nonossoordenamentojurídicoépermitidofazer-seumaescolhanoquerespeita

àgestãofiscalsendoqueestaéumaliberdadedadaaoscontribuintesquese

traduznumaoperaçãoeconómicamaisfavorávelanívelfiscalequedeveestar

conformearacionalidadelegalmentepermitidarespeitandoaleifiscal,sendo

assim,élícitoqueoscontribuintesconsigam gerirassuasatitudesconseguindo

uma poupança lícita de despesas fiscais e,assim,conseguem realizarum

planeamentofiscallegítimo.Podeaindarefletir-seaseguinteopinião:

«Oplaneamentofiscalpode(edeve)serlegítimoelícito;oplaneamentofiscal

lícitonãoéumapráticaelitistamasapenasaaplicaçãodoconhecimentoda

leiaumasituaçãotributáriaconcreta.»(SilvaA.,2008:44).

Deacordo com António CarlosdosSantos(2010:228)o planeamento é«o

exercíciodeumaliberdadedeconteúdoeconómico».

JáSaldanhaSanches(2006:21)consideraqueparasedistinguiroplaneamento

fiscallegítimodoilegítimoexistea«possibilidadedeintervençãoadministrativae

judicialnadeterminaçãodoselementosdassituaçõesjurídicastributáriastal

como configuradas pelo contribuinte».Percebe-se assim que para Saldanha

Sanchesnoplaneamentofiscallegítimoocontribuintereduzasuacargatributária

de forma legalenquanto o planeamento fiscalilegítimo é atingido se for

contráriosaosprincípioseregrasdonossoordenamento.

Outradefiniçãoexistenteprende-seàopiniãodeGermanoMarquesdaSilva,

nomeadamente,

«[o]planeamento fiscalé a ordenação dos atos do contribuinte em

conformidadecom aleitributária,tendenteaonãopagamento,aomenor
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pagamentoouaopagamentomaisdistante;pressupõesempreorespeitoda

leie,porisso,não se verifica qualquerilegalidade.Talconduta não se

confundecom asonegaçãofiscalqueconsisteem procedimentofraudulento

capazdeiludirofiscoparaeximirocontribuinteaopagamentodoimposto

devido.»

(AmândioFernandesSilvaapudGermanoMarquesdaSilva,2008)

Depoisdestabreveanálisepode-sedizerqueoplaneamentofiscalrepresentao

conjuntodeatosquetêm comoobjectivoareduçãoouminimizaçãodacarga

fiscaldocidadão.

Assim,entende-se que tanto a evasão como a fraude fiscaltêm grandes

dimensões.

ÉaindaimportantereferirqueparasepoderdistinguiroPlaneamentoFiscalLícito

doPlaneamentoFiscalIlícitoénecessárioum esclarecimentomaisprofundo,tal

comoireiapresentardeseguida.

3.5.2PlaneamentoFiscalLícitoeIlícito

Oplaneamentolícitoeilícitoédistinguidodaseguinteforma,

«[o]planeamentofiscal(legítimo)consistenumatécnicadereduçãodacarga

fiscalpelaqualosujeitopassivorenúnciaaum certocomportamentopor

esteestarligado aumaobrigação tributáriaou escolhe,entreasvárias

soluçõesquelhesãoproporcionadaspeloordenamentojurídico,aquelaque,

poraçãointencionalouomissãodolegisladorfiscal,estáacompanhadade

menosencargosfiscais.Oplaneamentofiscalilegítimoconsisteem qualquer

comportamentodereduçãoindevida,porcontrariarprincípiosouregrasdo

ordenamentojurídico-tributário,dasordenaçõesfiscaisdeum determinado

sujeitopassivo.»

(MartaPereiraapudProf.SaldanhaSanches,2006)

Assim,élícito (e,porisso,não éabusivo)quando existeevitação fiscalou

mitigaçãofiscaleestapodeacontecerporomissãoouporação.Eainda:

«O planeamento fiscalagressivo consiste em tirarpartido dos aspetos

técnicosdeum sistemafiscaloudasassimetriasexistentesentredoisou

váriossistemasfiscais»(AlmeidaD,apudRecomendaçãodaComissãode6
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deDezembrode2012relativaaoplaneamentofiscalagressivo(2012/772/UE),

JOL338de6.12.2012,p.41).

Um exemplodeomissãoocorrequandoosujeitopassivo(pessoasingularou

coletiva)nãoentregaadeclaraçãodoimposto.Eocorreporaçãoquando,por

exemplo,osujeitopassivousaosbenefíciosfiscaisouutilizaosabrigosfiscais

usandoaresidênciafiscal(residentesounãoresidentes).

Depoisdestaanáliseéimportantereferirqueexistem condutasintralegem que

ocorrem medianteasatitudeseescolhasdoscontribuintesumavezquese

enquadram no Planeamento FiscalLícito pois são escolhas fiscalmente

relevantesqueestãoaodispordoscidadãossendoquesãoopçõestantolegais

comopositivadaspelolegisladorpoisdeixaaocritériodocontribuinteavaliaro

custofiscaldecadaescolhaquefezdelivrevontade.

Éilícitoquandoexisteevasãocontraaleiouumafraudeàleifiscal.Naevasão

contraaleiexisteum mecanismodeevasãofiscalem queafraudefiscalpode

ocorrerporomissãoouporação.Fala-sedeomissãonocasodoabusode

confiançaetodasasinfraçõesquedêem origem àcontraordenação,porexemplo,

quandoum sujeitopassivoestáobrigadoaentregaroimpostoenãoentrega,

usando-oaseufavor.Nestecaso,existeum crimepordívidasde3ºs,háretenção

na fonte e crime aduaneiro.Já a fraude fiscalporação ocorre com o

comportamentoqueocontribuintetem paranãopagarimposto.Podehaver

simulaçãopoisnãohádivergênciasentreasvontadesporqueapessoaquer

pagarmenosimpostoe,naverdade,pagamenosimpostomastambém pode

haverfrustraçãodasredesfiscaisoufrustraçãodoscréditosfiscaisem queno

ImpostoSobreoValorAcrescentado(IVA)existeafraudeoumecanismodo

carrosselenoIRCexistem osmecanismosdedividendos(esquemadopatrão)e

autilizaçãodecompraevendadosprejuízos(esquemadofilhodopatrão).

TalcomonoPlaneamentoFiscalLícitotorna-setambém aqui,noPlaneamento

FiscalIlícito,referirqueascondutaspodem serextralegem e,nessecaso,como

contrariam os princípios ou regras impostas pelo nosso ordenamento são

consideradascomoilícitasoumesmocomoilegítimaspoisoscontribuintesnão

asdevem optarafim depagarmenosimpostooureduzirassuascargasfiscais.

Paraalém deseenquadrarem ascondutasextralegem noplaneamentofiscal
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ilícitoenquadra-se,também,ascondutascontralegem quevisam afraudefiscale

quenãodevem seradoptadaspeloscontribuintes.

Assim,depoisdeseobservarestesdoistiposdeplaneamentofiscal,lícitoou

ilícito,éimportantereferirqueoscidadãosdevem terem contaquaisasatitudes

oucondutasaadotarnoquerespeitaàdiminuiçãooueliminaçãodosencargos

fiscais.Étambém relevanteofactodasfamíliasportuguesasestarem atentasa

estadiferençaparaquenãocometam algum crime.

3.5.3Liberdade das Escolhas Fiscais, Limites e Direito

LegítimoaoPlaneamentoFiscal

Posteriormenteaanalisarmosoplaneamentofiscalbem comoosseustiposé

importantereferirqueexisteoprincípiodaliberdadedasescolhasfiscaisoude

escolhadaviamenostributadaoquesetraduznaliberdadeeauto-determinação

docontribuintefaceaoEstadoumavezqueapoupançafiscalrepresentaum

direitofundamentaldoscontribuintes.

Destemodo,deveocontribuinte,nostermoslegais,reduzirasuacargafiscalmas

evitaros inconvenientes que possam existircomo o caso das liquidações

adicionais,coimaseoutrassanções.

Sendorelevanterealçarque:

«[a]s empresas e as famílias estão constantemente confrontadas com

escolhas sociais comerciais, financeiras e contabilistas que têm,

normalmentesenãosempre,consequênciasfiscaisdamaiorimportância.

Portantoaorealizartaisescolhasosagenteseconómicos,aolevarem em

contaassuasincidênciasfiscais,fazem também escolhaspelaviamenos

tributada,secompatívelcom aescolhaprincipalquefoifeita.Ouseja:ao

decidir resultados, objectivos, os agentes económicos escolhem os

instrumentosdamaisdiversaordem quepermitam umatributação mais

baixa»(Campos,1999:205).

OEstadoSocialtentousatisfazertodasasnecessidadesdoscidadãosparaque

sejaadequadotantoaníveleconómicocomosocialacontecendo,assim,queo

sistemafiscalpromovearepartiçãojustatantodosrendimentoscomodariqueza

doscontribuintes.
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Entende-sequeoscidadãostantotêm odireitofundamentaldecumprirem asua

obrigaçãodepagarem osimpostosquelhesãodevidose,destemodo,contribui

paraquehajasustentabilidadedoEstadosendoqueoscidadãostambém têm o

direito ealiberdadedeplanearem tanto assuasactividadescomo osseus

rendimentosanívelfiscalparaquepossalimitarassuasobrigaçõesfiscais

conformeconsta:

«Oscidadãostêm,porum lado,um deverfundamentaldepagarosseus

impostos,contribuindodessemodoparaasustentabilidadeeconómicae

socialdasociedadeondeseinserem e,poroutro,aliberdadeparaplanearem

fiscalmenteassuasatividadeseosseusrendimentosdemodoadelimitaro

montantedassuasobrigaçõesfiscais.»(Marques,D.eCarneiroE.,2015).

Assim,como abordado ao longo deste trabalho,subentende-se que o

planeamentofiscalfeitopelocontribuinteparaevitaropagamentodosimpostos

tem sempreimpactonasreceitasfiscaisdoEstadoe,dessemodo,élógicoque

têm deexistirlimitesaesteplaneamentofiscal.

3.6 CaracterizaçãodoAgregadoFamiliar

Afamíliaconstitui-sedediversasformas,entreelas,ocasamento,auniãode

factoeafiliaçãotendoem contaqueestasnoçõesestãocontempladasno

CódigoCivil(CC).Poroutrolado,existeodivórcioquerepresentaocontrário,ou

seja,nãooiníciodarelaçãofamiliarmassim oseutérmino.

Percebe-se,desdelogo,queoContribuintetem formasdeconstituiroseupróprio

agregado familiare esse ponto é de extrema importância para o nosso

ordenamentojurídicotendoumaformaconcretaeespecíficaparacadaum dos

casosexistentes.
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ParaseaproveitaromáximopossíveldoOrçamentodoAgregadoFamiliartem de

sesaberquaissãoosseuselementose,nestecaso,podemosrecorrerauma

breveexplicação,assim:

«O agregadodomésticoprivadocorrespondeaoconjuntodepessoasque

residem nomesmoalojamentoecujasdespesasfundamentaisoubásicas

(alimentação, alojamento) são suportadas conjuntamente,

independentementedaexistênciaounãodelaçosdeparentesco;ouapessoa

queocupaintegralmenteum alojamentoouque,partilhando-ocom outros,

nãosatisfazacondiçãoanterior.»

(INE.,IP,2008)

Existem situaçõesem queoagregadofamiliarécompostoporoutroselementos,

taiscomo:

 Cônjuges não separados judicialmente de pessoas e bens e seus

descendentes;

 Porum cônjugeseparado,viúvo ou divorciado bem como pelosseus

descendentesacargo;

 Pelopaioumãesolteirosepelosdependentesquetenham acargo;

 Peloqueadoptasolteiroepelosdescendentesaseucargo;

 Peloseparadodefactoedependentesacargo;

 Pelosunidosdefactoedependentesaseucargo.

Étambém importantereferirqueseconsideram dependentes:

 Osfilhos,adoptadoseenteados,menoresnãoemancipados,eosmenores

sobtutela;

 Osfilhos,adoptadoseenteados,maiores,bem comoaquelesqueatéà

maioridadeestiveram sujeitoàtuteladequalquerdossujeitospassivos,

quenãotenham maisde25anosnem recebam anualmenterendimentos

superioresaovalordaretribuiçãomínimamensalgarantida(7.070,00€em

2015);

 Osfilhos,adoptados,enteadoseossujeitosatutela,maiores,inaptospara

otrabalhoeparaangariarmeiosdesubsistência;
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 Osafilhadoscivis.

3.7 EconomiadeGestãoeOpçõesFiscais

Nagestãoqueexistefiscalmenteadoutrinaacabapordistinguiraeconomiade

gestãoeopçõesfiscais.Assim,aeconomiadegestãotorna-seum conceitonão

jurídicoumavezqueolegisladornãoodefinesendoquesãopréviasàsopções

fiscaiseentende-sequeocontribuintepodeescolherlegalmenteaalternativaque

pretendenoquerespeitaàtributaçãosobreoseurendimento.Jáasopções

fiscaisrepresentam umaformadaseconomiasdeopção.

Ouseja,aseconomiasdegestãopermitem queocontribuinteoptepelaforma

jurídicaquetem aoseudisporquesejamenosgraveouonerosomas,paratal,

tem dedesobedeceraoprincípiodaliberdadeoumesmodaautonomiaprivada.

Assim,umavezquenãoexisteabusodasformasjurídicasentende-sequeas

economiasdegestãosãoválidas.

O direito do contribuinteplanearasuaformadeaproveitaraseconomiasé

observadaseguinteperspetiva,

«O direito à planificação fiscallícita significa o direito de aproveitaras

economiasdeopçãoquederivem doordenamentotributário,incluindoas

implícitas,quesãoaquelasquedevem presumir-sequandoaleinãotribute

expressamenteum factoque,háquededuzir,poderiatertributado(entrenós

oexemplodasremuneraçõesem espécie).Num ordenamentoconfigurado

porobrigaçõesdeprestar,comoéofiscal,aregradeveseraeconomiade

opção,poisocontribuinte,nomomentoem queplanificaasuaactividade

económica,deveterodireitodesecolocarem zonasondeatributação

porventuranãotenhachegado».

(ManuelFaustinoapudGarcíaNovoa,2006)

Assim,entende-sequeaseconomiasdeopçãoseassemelham com oscasosem

queocidadãoseencontranumasituaçãojurídicaem quetem um tratamento

fiscalmais vantajoso que noutra situação sendo que as duas oferecem o

resultadoqueocontribuintepretende,deformamuitosemelhante.

Em sededeIRSistoébastantenítido,comoporexemplo,ocontribuintecomo

pessoasingularescolheexercerumaactividadeprofissionalem nomeindividual
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ou empresarialou mesmo sob a forma societária.Ao escolheruma destas

opçõesocontribuinteoptaporconsequênciasfiscaisquenãotêm reversão,por

isso,são opçõesbastanteimportantesparao mesmo.Maissesabequeo

contribuinteaorealizarestaescolhapassaasertributadoem sededeIRSenão

deIRC.Estandoem sededeIRSomesmoaindatem aopçãodeescolherentreter

contabilidade organizada,ficarem regime simplificado ou pela tributação

aplicávelàcategoriaAdoIRS.

Mais se pode afirmarque as opções fiscais são inseridas no conhecido

planeamentofiscalsendoque,poropiniãodecertosautores,seconfundecom a

evasão fiscaluma vez que,para estes,os cidadãos optam por certos

procedimentoscom osentidodediminuírem osimpostosquetêm desuportar,

violandoalei.Mas,tem deseentenderque,existem diversasformasdediminuiro

impostoasuportarsem quealeisejaviolada.

3.7.1GestãoFiscalOmissivaeComissiva

Comoanteriormentereferido,agestãofiscalacontecedevidoàposturaactiva

queoscontribuintestêm umavezquepretendem adotarumadasvariáveis

escolhasfiscaise,nassuasdecisões,tentam reduzirafacturafiscalquerecai

sobreelesparaqueparaalém depagarem menosimpostosconsigam oobjectivo

principal:termaisrendimentodepoisdepagaram oimpostodevidoaoEstado.

Relativamente aos objetivos dos contribuintes encontramos,deste modo,a

diminuiçãodafacturatributária,oadiamentotemporaldopagamentodoimposto,

agestãodopagamentodoimpostobem comoaliquidaçãodoimpostoqueé

devido.

Estagestãofiscalestámaisretratadanasituaçãodasempresassendoqueeste

trabalhotem comoobjectivorealçaragestãofiscalqueéfeitapelaspessoas

singularesbem como o imposto sobreo rendimento queasmesmasestão

sujeitas.

Assim,aníveldagestãofiscalem IRSencontram-seasalternativasbem como

opçõesfiscaisqueestãodisponíveisparaoscontribuintes.Sendoque,nestes

casos,não estamos perante as alternativas como falámos anteriormente

retratadasnoscasosdenão trabalharparanão pagarimposto massim de
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alternativasquesecolocam àdisponibilidadedocidadãoequetêm efeitono

montante,notempobem comonomododepagamentodoimpostoqueédevido.

No querespeitaàgestão fiscalomissivaestaapresentaduasmodalidades,

nomeadamente,aincidênciaeatransferênciaeconómica.

Assim,a abstenção de incidência baseia-se no comportamento omisso do

cidadãoquerejeitautilizaroumesmodesenvolverumaactividadeeconómicaque

estejasujeitaaimposto.Maissesabequeestamodalidadeébastanteantigae

remontaaoAntigoEgiptoem que,porexemplo,aspessoasdecidiam abandonar

assuascasas.Hojeem dia,estamosperanteaabstençãodeincidêncianoutros

casos,comoporexemplo,nofactodequem nãofuganãoterdepagaroimposto

sobreotabacooudequem nãocompraumacasanãopagarImpostoMunicipal

SobreaTransmissãoOnerosadeImóveis(IMT).

Relativamenteàtransferênciaeconómicadoimpostopode-seconsiderarcomo

uma forma que tem como objectivo transferirpara outros/terceiros o peso

tributáriocomoéocasodaamortização,remoção,difusãoerepercussão.Nestes

casos,em suma,entende-sequeaamortizaçãoconsistenadiminuiçãodovalor

queosbenssofrem devidoaoimpostoqueincidenofuturosobreovalordos

bensoudoseurendimento.Jáaremoçãobaseia-senoaumentodamatéria

coletávelquantoàtotalidadeouaumapartedoimpostoqueésuportadopelo

contribuinte.A difusão está representada quando um cidadão adopta um

comportamento retractivo que tem como objectivo diminuiro rendimento

disponíveldevidoaoaumentodoimpostoreflectindo-senaactividadedeoutros

agenteseconómicos.Quantoàrepercussãoacontecequandooencargotributário

docidadãoétransferidoparaoutrapessoa.

Existeaindaagestãofiscalcomissivaeestaacontecenamedidaem queexistem

condutaspositivasincluindo-se,nestecaso,osefeitos-anúncio,osefeitosde

substituição bem como a utilização de mecanismos legais e estes dão a

possibilidadedediminuiracargatributáriadocontribuinte.Assim,abordarei,de

formaresumida,osseguintespontos:

 Osefeitos-anúnciobaseiam-senocomportamentodocidadãoqueconhece

antecipadamenteumaalteraçãofuturodoseuregimejurídicotributárioe,

dessemodo,planificaasuaactividadeeconómicaparaqueestamesma
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cargacaiasobresiduranteum períodotemporaldaformamaisfavorável

queconseguir.Assim,consegueutilizarotempodamelhorformaparasie

não envolve qualquerprocesso jurídico invulgarpara conseguiruma

tributaçãomenor.

 Osefeitos-substituiçãoincluem asmodificaçõesnocomportamentodos

cidadãosqueocorrem depoisdoseuregimefiscalsermodificado.Este

comportamento é lícito uma vez que o cidadão pode converteros

depósitosaprazoparaumaparticipaçãoem fundosdeinvestimentouma

vezqueorendimentoem fundosdeinvestimentoestáisentodeIRS.

 A utilização de mecanismos legais verifica-se quando o contribuinte

aproveitaassoluçõeslegaisquediminuem atributaçãoquecaisobresi.

Nestecasopode-seincluirosbenefíciosfiscais.

3.7.2ElisãoFiscaleFraudeFiscal

Noquerespeitaàelisãofiscalpode-sedizerqueexisteumaintençãodediminuir

atributaçãoatravésdenegócioslícitosnoplanonegocialsendoquealeifiscal

pretendequalificar,nomeadamente,pelasnormasanti-abusocomonãosendo

conformes.Sendo que o legisladorconsagrou no art.38º,nº2 da LGT «são

ineficazes no âmbito tributário os atos ou negócios jurídicos essencialou

principalmentedirigidos,pormeiosartificiososoufraudulentosecom abusodas

formasjurídicas,àredução,eliminaçãooudiferimentotemporaldeimpostosque

seriam devidosem resultadodefatos,atosounegóciosjurídicosdeidênticofim

económico,ouàobtençãodevantagensfiscaisquenãoseriam alcançadas,total

ouparcialmente,sem utilizaçãodessesmeios,efectuando-seentãoatributação

deacordocom asnormasaplicáveisnasuaausênciaenãoseproduzindoas

vantagensfiscaisreferidas».

Relativamenteàfraudefiscalencontramo-nos,igualmente,num casoem quese

tenta diminuir os impostos que são devidos pelos contribuintes por

comportamentosquevãocontraaleiumavezqueseinfringealeifiscal.
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3.8 AlternativasdispostasnoCIRSeMedidasAnti-Abuso

OlegisladordeixacertasalternativasaodispordocontribuintenoCIRSparaque

este possa escolherqualo regime de tributação bem como a forma que

determinaabasetributável,nomeadamente:

 Seocontribuintepretendeoptarpelatributaçãoseparadaouconjunta

quandoexisteum agregadofamiliarconformedescritonoart.13º,nº2e

nº3doCIRS;

 Oscontribuintesnãopodem fazerpartedemaisdeum agregadofamiliar,

videart.13º,nº7doCIRS;

 Sãoconsideradasresidentesaspessoasdenacionalidadeportuguesa

quedeslocalizem asuaresidênciafiscalparapaís,territórioouregião,

sujeitoaum regimefiscalclaramentemaisfavorável,noanoem quese

verifiqueaquelamudançaenosquatroanossubsequentes,salvoseo

interessado provar que a mudança se deve a razões atendíveis,

designadamenteexercícionaqueleterritóriodeactividadetemporáriapor

contadeentidadepatronaldomiciliadaem territórioportuguêsconforme

estipuladonoart.16º,nº5doCIRS;

 Entre o englobamento ou não englobamento de alguns rendimentos

comoseencontradescritonoart.22º,nº3e5doCIRS;

 Entreoregimesimplificadoouoregimedecontabilidadeorganizada

conformeconstadoart.28º,nº2enº3doCIRS;

 Escolheraformaderealizarasoperaçõesouactividades,nestecaso,a

formajurídicabem comoolocaldarealizaçãodasactividades;

 Momentodatributação;

 Categoriaetiposderendimentos.

Namedidaem queexistem formasdocontribuintetentarfugiraopagamentodos

impostosfoinecessáriooEstadocriarumaformadecontrolaressamesmafuga

eaísurgiram asmedidasanti-abuso.ConformedescritoporAmândioFernandes

Silva(2008:43)«olegisladorcriounormasanti-abusoparacombaterautilização

artificiosadeformasjurídicasparaconseguirumareduçãooueliminaçãode



32

impostoapagar».

Maissepodereferirqueexisteum requisitoessencialnoquerespeitaàcláusula

anti-abusosendoqueestáinterligadocom ofim donegócio.Analisandodoponto

devistadaopiniãocomum entende-sequeexisteabusodedireitoquandosão

criados expedientes artificiais que se destinam a contornaro pagamento

obrigatóriodeimpostos.Claroqueexistem excepçõesumavezquepodem existir

razõesdenaturezaeconómicaoucomerciaisquepossam justificarestaaçãodo

contribuinte.

Osrequisitosdeaplicação:aintençãolegislativa:

 Nem todososnegóciosjurídicossãoprevenidospelolegislador,como

éóbvio,noquerespeitaaosquedevem ounãosersujeitosatributação

ou,pelomenos,aum certoníveldetributação.Sendoqueum princípio

básicoparaonossoordenamentoéaexistênciadaaplicaçãodeuma

cláusulaanti-abuso,existindo,actualmente,umaintençãodetributar.

 Nesteponto,ecomopontoprincipaldestetrabalho,torna-serelevanteo

facto de chamara atenção para não se confundirevitação fiscal

abusivaeatentativadocontribuintereduzirasuatributaçãoou,pelo

menos,ponderardeformacuidadosaasconsequênciasqueterádevido

àleifiscalnasuaactividadetantoanívelempresarialcomopessoaleaí

podeexistirum planeamentofiscalquenãosejaabusivo.

 Nesteâmbitoactuam asnormasanti-abusoumavezquesãocláusulas

geraiscontracomportamentosmanipuladoresdaformajurídicapor

razoesquenãosejam economicamentejustificadas.

 Destemodo,estasnormaspretendem evitaravantagem fiscaldeum

certo comportamento em quesecolocaem causao ordenamento

jurídico-tributárionoseutotalcomoum sistemadepartilhadeencargos

tributários.

 Relativamenteàstributaçõesdasmais-valiasolegisladortributaas

mais-valiasdasalienaçõesdasquotasmasnãotributaasdasacções

ouasquetem umataxamaisreduzida.
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3.9 DiferentesCategoriaseTiposdeRendimentos

Destemodo,oIRSestásubdivididoporváriascategoriasderendimentoe,assim,

podeocontribuinteescolheratributaçãoquelhesejamaisfavorávelparaque

possatirarbenefíciodasváriasalternativasquealeioferece.

Existem váriosexemplosondesepodeperceberqueocontribuintepodeescolher

comopretendequeoseurendimentosejatributado,talcomo:

 Relativamente às rendas,que se incluina Categoria F,ou proveitos

empresarias,englobadosnaCategoriaB,umavezqueseocontribuinte

arrendarum imóvelpodeplanearfiscalmentequalasuamelhoropção

pois pode até afectaros mesmos ao exercício da sua actividade

empresarial.

3.10 Planeamento,Elaboração e Resultado do Orçamento

Familiar

DepoisdeanalisarqueépossívelfazerPlaneamentoFiscalbem comoasvárias

situaçõesem quepodecomeçarumarelaçãofamiliarimportasalientarqueos

Contribuintesconseguem,verdadeiramente,realizaralgum Planeamentonoque

respeitaaoseuorçamentofamiliar.

EntendeolegisladorqueosContribuintesmesmoqueestejam casadospodem,

porexemplo,declararoseuIRSdeformaseparada.Estaéumaformavisívele

recentenonossoordenamentojurídico,importandonoquerespeitaaopoderdo

Contribuinte conseguirencontraruma maneira de pouparalgum montante

podendo,assim,escolhersedesejaqueadeclaraçãosupramencionadaseja

entreguejuntamenteàdoseucônjugeoupelocontrário,quecadadeclaraçãoseja

consideradaindependentemente.

Sobreasdespesasqueexistem no agregado existeum ponto essencialna

medidaem queosContribuintespodem deduzi-lase,assim,conseguem planear

qualaformaqueexisteparaqueobtenham um maiorreembolsoporpartedaAT.

O orçamentofamiliaré,paramuitasfamílias,ajustávelàssuasnecessidades

sendoqueparaalém dasdespesashabituaispoderãosemprecontarcom algum

extra,porisso,estaéumadelicadatarefanoquerespeitaaoplaneamentoanível
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familiar.Sendoqueesteéomodoquepermiteocontrolododinheiroparaquese

possaplanearofuturocom algumasegurança.

Paracomeçar,afamíliaterádeconseguiridentificartantoosrendimentos/ganhos

queobtém comoasdespesas/gastosqueexistem aolongodomesmoperíodode

tempo.

Para tal,existem diversas opiniões que defendem que se deve elaboraro

orçamentofamiliarparaqueseconsigacontrolarasdespesascorrentesbem

comoparaquandosejanecessáriaatomadadedecisõesimportantesanível

financeiro,comoporexemplo,contrairum novoempréstimoouatéparaquese

possagastarnaeducaçãodosfilhos.Assim,chegamosaum nívelaconselhável

depoupançaanívelfamiliar.

Paraexistirum bom planeamentofiscalnoâmbitofamiliaréaconselhávela

realizaçãodeum orçamentoumavezquepermite,deformamaissimples,realizar

agestãododinheiroquetem em seupuder.

Assim,omelhorconselhoseriarealizar-seum planeamentofiscalatravésdeum

orçamentomensaldemodoaquerepresente,deformademonstrativa,tantoos

ganhoscomoosgastosanuais.Devendo,paratal,avaliar-seasituaçãofinanceira

actualdafamíliaem questão.

Casoasdespesassejam maioresdoqueosrendimentosdeve,então,tentar-se

arranjarformadeequilibraroorçamentoparaqueexistaum bom planeamento

fiscal.

Em relaçãoaosmesesexistem situaçõesquesãovariáveis,comoporexemplo,

naeducaçãoexisteomêsdeSetembrojáem relaçãoaoveículoexisteomêsem

quesetem derealizaropagamentodoImpostoÚnicodeCirculação(IUC)ou

mesmonahabitaçãoem quesetem depagaroImpostoMunicipalSobreImóveis

(IMI).

Ofactodenãoexistirsaldonacontaaquandododébitodealgumadespesaé

paraevitarenãodevem existiratrasosevitandojurose,assim,um gastoextrano

orçamento familiaruma vez que se obtém um crédito que tem de ser

reembolsado.

Existeapossibilidadedesefixarum objectivo,ouseja,um montantefixoquese
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deveretirardosganhosqueafamíliatem aoseudispor,assim,criaumaespécie

de despesa fixa que serve para colocaralgum rendimento de parte o que

representaum montanteparadespesasfuturasouinesperadas.

Torna-seextremamenteimportanteorganizarasfinançasnoâmbitofamiliare

deveser,sempre,realistaparaquepossaajudaroselementosprincipaisdo

agregadofamiliarmostrando,assim,confiançaeumaprevisãorealecom imensa

precisão.Assim,consegue-seestabelecerdiversasmetastantoamédiocomoa

longoprazoparaquesepossacontrolar,deformamaissimples,asdespesase

asprevisõesquepossam existirnofuturo.

Assim,oorçamentoprojetaasreceitaseosgastosqueumaorganizaçãoelabora

para um certo período detempo.Acima detudo,o objectivo principalserá

aumentar,omáximopossível,opatrimóniodoagregadofamiliar.

No caso de haverdiferenças há a possibilidade de revertodas as contas

realizadasparaquesepossaalterarasituaçãodeformamaispositivaparao

agregadofamiliartendoem contaasalternativasquemaisajudem afamíliaem

questão.

Assim,paraquesepossarealizarum bom orçamentofamiliartem dehaver

disciplinaeconhecimentosprópriosparaqueexistaum resultadopositivoanível

familiar.

A decisãodepouparbem comoadeconsumirnasfamíliasportuguesassão

influenciadaspelasdecisõesdaadministraçãopúblicasendoquepodehaver

indícios de que existe uma relação negativa entre o saldo orçamentalda

administraçãopúblicaeataxadepoupançadasfamíliasportuguesas.Assim,

percebe-sequesehouvesseumadiminuiçãodosaldoorçamental,ouseja,uma

diminuiçãodeimpostoshaveriaum aumentodataxadepoupançarelativamente

aosconsumidores.

Poroutrolado,consegue-seconcluirqueaohaverdesequilíbriosignificativodas

contaspúblicasasfamíliasaumentam aspoupançase,posteriormente,antecipa-

seanecessidadedeseaumentarosimpostos.

Depoisdeanalisadososcomportamentosdosagenteseconómicosquetudose

relacionam com afiscalidadeanívelnacionalentende-sequeapoupançafamiliar
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tem aumentadobem comoastributaçõespodem sermaisfavoráveis.

3.11 AsFormasdeTributaçãodoAgregadoFamiliar

Talcomo já abordado anteriormente o CIRS oferece diversas formas ao

contribuinteparaqueestepossaplanearoseuorçamentofamiliardamelhor

formaeaíinclui-seaopçãopelatributaçãoconjunta.Umavezquesetratade

umaformaenquadradanoplaneamentofiscalanívelfamiliarérelevanteanalisá-

laparaquepossamosdescrever,deformamaisconcreta,em queamesma

consisteeéoquevaiseranalisadodeseguida.

Segundooart.13º,nº3doCIRSentende-seque«existindoagregado,oimpostoé

devido pelo conjunto dos rendimentos das pessoas que o constituem,

considerando-se como sujeitos passivos aqueles a quem incumbe a sua

direcção.».

Embora a tributação conjunta ainda seja um hábito em Portugaltambém é

relevantedestacarqueatributaçãoseparadatem vindoaganharcadavezmais

destaqueumavezque,em muitoscasos,setornamuitomenosprejudicialpara

oscontribuintesnahoradepagarem oIRS.

Depoisdeanalisadaatributaçãoconjuntaétempodeseanalisaratributação

separadae,nestescasos,ManuelPiresindicadiversasvantagensumavezquese

tornaumaformamaissimplesderealizaratributaçãodoscontribuintestantono

querespeitaàburocraciaparaoEstadocomoparaoscontribuintese,assim,o

cônjugequeauferemenosrendimento.

Assim,atributação separadaocorrequando oscontribuintesoptam porela

fazendo,destemodo,oseupróprioplaneamentofiscal.

Maissesabequeatributaçãoseparadanãovaicontraaoqueestácontemplado

com aConstituiçãoumavezqueestaopçãoacabapordefenderatributação

relativaaorendimentopessoaldecadacontribuinte.Consegue-seaindaentender

queaooptarporestaformadetributaçãoocontribuinteconsegueumamaior

liberdadeeautonomiabem comoumaresponsabilidadeaumentada.

Assim,aindaseadiantaquedeixam deexistirasdiscriminaçõesqueexistiam nos

agregadosfamiliaresumavezqueimportaapenasorendimentodecadaum e
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nãodosdois.Noquerespeitaaoregimedebensescolhidopeloscônjugesnão

tem qualquerinterferênciacom estaescolhaumavezque,independentementedo

regimeescolhido,qualquercontribuintepodeoptarpelatributaçãoseparadaem

vezdahabitualtributaçãoconjunta.

Ainda existe o ponto da simplicidade quando existe a tributação separada

conformedefendeRuiDuarteMoraisumavezqueseligaàjustiçanoquerespeita

àfinalidadedoimposto.

Éaindadefendidoque:

«osaspectosdotratamentodaspessoasnãocasadasperanteascasadase

aindadasunidadesem quesóumapessoaaufererendimentosfaceàs

unidadescom diversaspessoasauferindorendimentos.»(Pires,M.2010:507).
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4.AnálisedeDadoseCasosPráticos

Torna-senecessárioqueosdadossejam analisadosparaquesepossateruma

baselógicaecomprovadadoquesepassanonossopaíscom asfamílias

portuguesaseéesseotemaquesevaianalisardeseguida.

4.1 OPlaneamentoFiscalcom oEuromilhõeseOffShores

Um contribuinteaojogarnoeuromilhões,ouem qualqueroutrojogo,tem como

objectivoganharoprémio.Masaoganharmossabemosquetemosdeentregar

aoEstadomaisde20%doprémiototaleaíosapostadorescolocam em cimada

mesadiversasformasdeaplicartodoessedinheiroquersejanoEstrangeiroou

em Portugaleaistochama-seplaneamentofiscal.

Relativamenteàsoffshorestem-selogoaopiniãoqueéumazonanegativaou

mesmocriminosaeaindasãoconhecidascomoparaísosfiscaisparaqualquer

contribuinte.

Destemodo,consegue-seentenderqueaténoprémiodoeuromilhõesexistem

diversasformasdeefectuarum verdadeiroplaneamentofiscallícitoequenão

prejudiqueoEstado.

4.2 Os Rendimentos e as Despesas dos Agregados

Familiares

Em Portugal,osúltimosdadosdisponíveisnoquerelevaadadosestatísticos

sobre os rendimentos e a estrutura das despesas que existem são

correspondentesaum inquéritorealizadoem 2015e2016.

Noquerespeitaàsdespesasestastêm asuamaiorparcelacom asdespesas

com ahabitaçãoeasdespesas.

unidade:
€

COICOP 2010/2011 2015/2016

  Despesatotalanualmédiaporagregado 20.391   20.363  

01
Produtosalimentaresebebidasnão
alcoólicas

2.703 2.914
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02 Bebidasalcoólicas,tabacoenarcóticos 384 320

03 Vestuárioecalçado 757 706

04
Habitação,água,eletricidade,gáse
outroscombustíveis

5.958 6.501

05
Acessóriosparaolar,equipamento
domésticoemanutençãocorrenteda
habitação

864 809

06 Saúde 1.186 1.126

07 Transportes 2.957 2.863

08 Comunicações 680 660

09 Lazer,recreaçãoecultura 1.073 845

10 Ensino 441 459

11 Restaurantesehotéis 2.111 1.786

12 Benseserviçosdiversos 1.277 1.373

Figura4.1:Despesatotalanualmédiaporagregado(€)em Portugalnosanosde

2015/2016

Fonte:InquéritoàsDespesasFamiliares2010/2011,2015/2016

Depoisdevermosasdespesasqueum agregadotem,em média,teremosde

observarcomoaconteceuessaevoluçãoeexiste.Nafiguraacimachamou-nosa

atençãoofactodasdespesascom ahabitaçãoseraquetem maiorpesonas

despesaseaindaoaumentodadespesade2010/2011para2015/2016oquenos

levaacrerqueaolongodosanosasfamíliasportuguesascadavezgastam mais

com ahabitação.Maiséderelevarparaofactodeosprodutosalimentareseas

bebidasnãoalcoólicasterosegundomaiorpesonasdespesasdosagregados

familiaresportugueses.Asbebidasalcoólicaseotabacorepresentam,noentanto,

omenorpesonasdespesasdosagregadosfamiliares.

Assim,entende-sequeparaseconseguirplaneardeformacorrectaoorçamento

familiarquetemosànossadisposiçãoteremosdeconciliarmuitobem todosos

rendimentosegastosquepossam existirtantomensalcomoanualmente.



40

Figura4.2:Despesadeconsumototalfinaldasfamílias:totaleportipodebenseserviço

(Euro)entre1995e2015

Fonte:AdaptadodoPRODATA(2015)

Éimportante,poroutrolado,compararosníveisobtidosem PortugalenaUnião

Europeia(UE)e,talcomodemonstradonafiguraacima,entende-sequeadespesa

deconsumototaldasfamíliasnaUEémuitosuperioràdePortugal.Maiséde

notarqueasdespesasnaUEaumentaram aolongodosanosenquantoem

Portugalsemantiveram.

4.3 APoupançaem PortugalenasFamíliasPortuguesas

Constata-sequeaquedadataxadepoupançacontribuiu paraqueexistam

desequilíbrioseconómicosavultadoseresultam nacrisedadívidasoberana

tendo-seem contaqueodesenvolvimentodosistemafinanceiroportuguêspiorou

noquerespeitaaolevantamentoderestriçõesnoacessoaocrédito.Aindase

podereferirquetantoasfamíliascomoasempresasportuguesasaproveitaram

as novas oportunidades e,assim,aumentaram fortemente o seu próprio

endividamento.
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Umavezquenosanos90osistemafinanceiroportuguêsdesenvolveu-sefezcom

quehouvessemaisacessoaocréditoe,porisso,ataxadepoupançadasfamílias

portuguesasdiminuiupoisconsideravam quetinham capacidadeparacumpriras

obrigações que decorrem,obrigatoriamente,da contração do crédito que

realizaram.Assim,mostra-selógicoquequandoseprocuravaum apoiofinanceiro

medianteum pedidodecréditohaviacondiçõesfavoráveisparaquehouveum

crescimentonoquerespeitaaoendividamentodasfamíliasportuguesas.

SegundoNunoAlveseFátimaCardoso(2006),em Portugal,«amaiorparteda

poupança é realizada pelas famílias com maiores níveis de rendimento ou

riqueza».

Asfamíliasnãoconseguiram pagaroscréditosquetinham contraídoe,nesse

momento,houveanecessidadedoFundoMonetárioInternacional(FMI)intervire

agrandeausteridadequetodosconhecemos.Destemodo,oconsumoprivadoem

Portugalaumentouparaum dosníveismaisaltosdospaísesdaOrganizaçãopara

aCooperaçãoeDesenvolvimentoEconómico(OCDE).

Umavezqueasfamíliascontinuam acontraircréditosimportasalientarquea

amortização de a dívida dosparticulares,ou seja,dasfamíliasportuguesas

continuousendoqueémenosintensivadoquenosanosanteriores.Maissesabe

queataxadepoupançadosparticularestem vindoadescerreflectindo-se,assim,

numamelhoriadasexpectativasdasfamílias.

Figura4.3:OrigenseAplicaçõesDeFundosDosParticulares

Fonte:AdaptadodeBancodePortugal(2016)
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Umavezqueestamosperantedadosrecentespoiscorrespondem aoanode2016

conformeconstanaFigura4.3percebe-sequeexistem menosorigensdoqueem

2010e,porconsequência,menosaplicações.Maissesabequeacapacidadede

financiamentodosparticularestem vindoadiminuire,assim,oinvestimentonão

sealtera.

Maissepodereferirqueofactodasituaçãonomercadodetrabalhoestara

melhorar,terhavidoaumentodosaláriomínimobem comomedidasorçamentais

em 2015quevisam areposiçãoderendimentodasfamíliasfezcom quese

aumentassem asremunerações.

Apoupançaem Portugalreferidaanteriormenteacontecededuasformas,ouseja,

existeapoupançatantonasfamíliasportuguesascomonasempresas.Maisse

afirmaquesóseirátratardaspoupançasnasfamíliasumavezqueseadequade

formamaiscorrectaaotemaem questão.

Relativamente à poupança existe quem considere que representa o valor

disponívelparaquesejafinanciadaaacumulaçãodecapitalnamedidaem que

devam existirinvestimento tanto no país como no estrangeiro.Já noutras

opiniõese,comorelatadonestetrabalho,entende-sequeapoupançaéuma

variaçãoderiqueza.

Figura4.4:RendimentoDisponívelBruto,ConsumoePoupançanasFamílias

Fonte:AdaptadodeBancodePortugal(2015)

Nafigura4.6,estádemonstradaataxadepoupançadasfamíliasquanto à

diferençaentreorendimentodisponíveleoconsumo.Maissepercebequeo



43

consumoseaproximadorendimentodisponívelbrutoequeapoupançatem

vindoadiminuir,aolongodostempos.

Aindaéimportantesalientarqueasfamíliasrepresentarum sectorbastante

relevantenaeconomiaeao haverumataxadepoupançamuito baixapode

também haver efeitos negativos no crescimento do país bem como na

estabilidade financeira do mesmo diminuindo, assim, as hipóteses de

financiamentointernonoquerespeitaaoinvestimentoetambém nareduçãodo

endividamentoexternodaeconomia.

Mesmoqueataxadepoupançadasfamíliastenhavindoadiminuiramesma

estabilizoudesdeoanode2013.

4.4 ConcessãodeEmpréstimos

Depoisdeanalisarmosapoupançaeasuataxaanívelparticularérelevante

perceberqueapesardeasfamíliasnãoterem umataxadepoupançaelevadao

mesmonãosepodedizerdosempréstimosumavezqueestestêm acelerado

tantonoconsumocomonahabitação.

Como no primeiro semestre de 2016 a capacidade de financiamento dos

particulares foinula houve uma contrapartida financeira no que respeita à

continuaçãodaamortizaçãodadívidafinanceira.

Figura4.5:Jurosapagareareceber

Fonte:AdaptadodeBancodePortugal(2015)
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Analisandoafigura4.7entende-sequetantoosjurosarecebercomoapagar

diminuíram aolongodosanossendoqueosjuroslíquidostiveram umapequena

subidanoanode2015.

4.5 ExemploPráticodaTributaçãoConjunta

NoquerespeitaaoPlaneamentoFiscalnoÂmbitoFamiliarmuitoseobserva

quantoàopçãodatributaçãoconjuntae,nessecaso,teremosdeanalisaralguns

casosparaquepossamosterumaideiamaispráticadoquesepassanonosso

Paíscomofareideseguida.

Esteexemploprende-secom ofactodeumafamíliaconstituídaporum casalem

queapenasum delesobtém rendimento.Noutroexemplocontinuamoscom uma

famíliaconstituídaporum casalmasqueambososcônjugesobtêm rendimento.

Entende-se que no agregado familiaro importante será o valorglobaldo

rendimentoenãoaquelequecadaum aufereumavezque,naverdade,utilizam o

rendimentonoseutodoenãoodividem noquerespeitaàsdespesasquetenham

nodia-a-dia.Nestecasonadaestárelacionadocom ofactodeserum cônjugeou

doiscônjugesaauferirrendimentoumavezquemesmoqueambosexerçam uma

actividadeprofissionalénormalum delesconseguirmaisrendimentoqueooutro.

Assim,entende-sequeem ambososcasostêm desesuportarasdespesasque

venham asurgirenquantoagregadofamiliar.

4.6 SegundoExemploPrático

É necessário analisaro agregado familiarconstituído porfilhos que obtêm

rendimentoseaítemosdeterem contacertoscasoscomoéocasodosfilhos

terem umaautonomiaprópriaeassim conseguem gerirosseusrendimentose,

pelocontrário,aquelesquenãotêm rendimentossuficienteseaísãoospaisque

ofazem.

Assim,quandoosfilhosnãotêm autonomiaexisteum aumentodosrendimentos

dosseuspais.E,destemodo,quandoexisteestaautonomiafiscalporpartedos

filhosquecompõem oagregadofamiliar:

«[o]s rendimentos em cuja a disposição a família frequentemente não

participa,pelo que os podemos considerara todos,sem erro grave,
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rendimentosnãofamiliar.»

(PedroMatosapudJoséRibeiro,1989)

4.7 ConclusãodaanálisedosCasosPráticos

Deste modo,Portugalé bastante importante o rendimento total/globaldo

agregadofamiliarumavezquesetem deterem contanãoapenasorendimento

que um dos cônjuges auferem,apenas o que os pais auferem mas os

rendimentosquetodosauferem mesmoqueesterendimentosejaauferidopelos

seus filhos tem de se ter em consideração para que depois se faça,

correctamente,atributaçãodoagregadofamiliardeformacorrecta.

Sendotambém destacávelqueoscontribuintespodem continuaraoptarpela

tributaçãoseparada,casosejamaisbenéficodoqueoptarem pelatributação

conjuntaderendimentos.
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5.Processonº61/2014–T

Parapercebermosmelhoroquefoitratadoaolongodestetrabalhoénecessário

analisar um caso real,ou seja,um acórdão do Centro de Arbitragem

Administrativa(CAAD).

Opresenteprocessotratadotema“IRS–Cláusulageralanti-abuso;artigo38º

LGT”em queosrequerentes,casados,pretendem aapreciaçãodalegalidadedos

atostributáriosdeliquidaçãodeIRSbem comodosjuroscompensatóriosdaí

inerentes.

5.1 AlegaçõesdosRequerentes

Deformasintetizadaosrequerentesalegam osseguintespressupostos:

 Nãoestãopresentesosrequisitosparaquepossaexistiraaplicaçãoda

cláusulageralanti-abuso,posteriormentedesignadaporCGAA,previstas

noart.38,nº2daLGTumavezqueaATpressupõequeexisteabusopor

partedocontribuintesemprequeelenãooptapelaviaquefiscalmentelhe

émaisonerosanoquerespeitaàrealizaçãodosseusprópriosnegócios;

 Asvariadasoperaçõesocorridasnareestruturaçãodasociedadequeéum

pequenogrupofamiliarnãoconfiguraqualqueractoounegócioestranho

praticado com abuso de formas jurídicas,assim,não se verifica o

elementomeio;

 Relativamenteaoelementoresultadoentende-sequeasoperaçõesque

foram realizadasproporcionam umavantagem fiscalaosrequerentesmas

sóofactodeseconstataressarealidadeéinsuficienteeirrelevantepara

quesepossaaplicaraCGAA.Assim,aATsugereum comportamento

alternativo, ou seja, os requerentes não deviam ter vendido as

participaçõesmassim ficarem com asparticipaçõesquesãorelevantes

nasociedadeincorporante,poisnãoproduziriaoefeitofiscalpretendido,

neste caso, a tributação dos dividendos uma vez que aquele

comportamentonãodariaorigem deformanecessáriaàdistribuiçãodos

dividendospelassociedadesem queasparticipaçõessãoalienadasuma

vezquenãoexistequalquerobrigaçãodassociedadesem dividirem os
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dividendos;

 Quantoaoelementointelectualnãoficoucomprovadaqueosrequerentes

tivessem umavontadeprimordialquesedestinasseaevitarasuacarga

fiscal;

 Paraterminarentenderam queoelementonormativoquesebaseiana

condenação pela ordem jurídica do resultado que foiobtido não foi

atingido uma vez que mesmo que a venda das acçõestivesse uma

motivação exclusivamente fiscalo acto não seria reprovávelpois o

legisladordeixaessaopçãoaoscontribuintesumavezquenãotributaos

ganhosquedecorrem davendadeacções.Em suma,oaproveitamento

lícitodavantagem fiscalobtidapelosrequerentesseriaumavantagem

oferecidapelolegislador;

 A AT consegue transformaros negócios jurídicos que são válidos e

legítimosparaqueosconsigarequalificarcomomais-valiasexcluídasda

tributaçãoem dividendostributados;

 Destemodo,consideram quenãotiveram qualqueratuaçãoqueviolasse

asnormasjurídicase,porisso,nãoexisteilicitudenem responsabilidade

civilextra contratualentendendo ainda que não são devidos juros

compensatórios.

Para além destas alegações os contribuintes pedem ainda a declaração de

ilegalidadebem comoaanulaçãodasliquidaçõesdeIRSbem comodosjuros

compensatórios e solicitam uma indemnização pelas garantias que foram

prestadasparaqueseconseguissesuspenderosprocessosdeexecuçãofiscal

decorrentesdapendênciadolitígio.

5.2 ImpugnaçãodaAT

AATapresentouumarespostaedefendeosseguintespontos:

 AdecisãodaaplicaçãodaCGAAencontra-sefundamentadapoisadoptou-

seoprocedimentodoart.63ºdoCPPT;

 Foram apresentadosnegóciosdecompraevendadeacçõesdediversas

sociedadesqueserevelaram artificiaisparaqueosrequerentesatingissem



48

afusãoporincorporação;

 Estãopreenchidostodosospressupostossubstantivosparaquesepossa

aplicaraCGAAsegundooart.38º,nº2daLGTumavezquesecomprovou

quearealizaçãodasequênciadeatosqueterminounacompradeacções

tevecomoobjectivoprincipalaexclusãodetributaçãoem IRSdasmais-

valias obtidas.Mais acrescenta que não foiapresentado qualquer

justificaçãocom caráctereconómicoparaqueacompraevendadeacções

ocorresseantesdafusãodasempresas;

 Devem osrendimentosdasmais-valiasobtidasserem sujeitosatributação;

 As liquidações tanto de imposto como de juros compensatórios são

válidas e devidas ao Estado uma vez que não se verifica qualquer

pressupostoquedêdireitoaumaindemnizaçãoparaosRequerentes.

Deste modo,depoisde compulsadososautostornou-se necessário que se

obtivesse uma informação financeira essencialpara que se possa apurara

verdadematerialsendo,assim,reabertaainstrução.

5.3 DoDireito

Nestecasooassuntodiscutidoprende-secom ofactode,nasequênciadafusão

dassociedades,oscontribuintesobtiveram vantagem fiscaleaATdefendeque

houveumacondutaabusivaconformeestipuladonoart.38º,nº2daLGT.

Talcomo invocado pela AT,entende-se que os negócios mencionados no

presenteacórdãotêm deserqualificadoscomoartificiososeabusivosanívelde

efeitosfiscais.MaissesabequeaAT defendequeosmesmosnão estão

fundamentados segundo razoes de racionalidade económica mas sim por

representarem umaformaderequalificarosrendimentosqueforam obtidospelos

Requerentes.

Nomesmopensamentológico,aATdefendeaindaqueaúnicafinalidadedeste

negócio foia transformação artificialde dividendos que estão sujeitos a

tributaçãoconformecontempladonoart.5º,nº2,alíneah)doCIRScomomais-

valias excluídas de tributação segundo o art.10º,nº2,alínea a)do CIRS

representando,assim,umadistribuiçãodedividendosdisfarçadadepreço.
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5.4 ORegimedaCGAAsegundooart.38º,nº2daLGT

Noart.38º,nº2daLGTencontra-seestipuladaumanormarelevanteem matéria

fiscalquesebaseianocritériodofim queéprosseguidobem comoocritériodo

meioqueéutilizadodelimitando,com adoutrinadoabusodasformasjurídicas,o

âmbitodasuaaplicação.

EstecomportamentoémenosgravedoqueaevasãofiscalmasjustificaqueaAT

tenhaumareaçãoàaçãorealizadapelocontribuinte.AAT,sem colocarem causa

a validade dos atos jurídicos,tem de desconsideraros efeitos fiscais que

decorrem daaçãodocontribuinteeaineficáciaqueafectaosatosjurídicosdeve

sermeramentefiscal.

Aindasereferequenocasodeserem utilizadasviasartificiaisparaqueseja

alcançadooresultadoeconómicopretendidonãoconformescom osfinsda

normafiscalaordem jurídicadevesujeitá-lasaumatributaçãoidênticaàqueiria

recairsobreasviasnormaisqueexistem paraatingiromesmoobjectivo.

A nossajurisprudência,nosacórdãosde15deFevereirode201,doTribunal

CentralAdministrativodoSul,(TCA doSul),noprocessonº4255/10e14de

Fevereirode2012,processonº5104/11,destacaoseguinte:

«[c]onsagra quatro pressupostos da sua aplicação,os quais são:1 -O

elementomeio-oqualtem avercom aformautilizada,portanto,com a

práticadecertosatosounegóciosdirigidos,essencialouprincipalmente,à

redução,eliminaçãooudiferimentotemporaldeimpostos;2-O elemento

resultado -o qualvisa a vantagem fiscalcomo fim da actividade do

contribuinte,portanto,a redução,eliminação ou diferimento temporalde

impostos;3-Oelementointelectual-oqualtem avercom amotivaçãofiscal

docontribuinte,portanto,com ofactodosatosounegóciospelomesmo

praticadosserem essencialouprincipalmentedirigidosaoresultadoqueéa

vantagem fiscal;4 – [O]Elemento normativo -o qualtem avercom a

reprovação normativo-sistemática da vantagem obtida, portanto, o

contribuinteactuacom manifestoabusodasformasjurídicas».

Nestecaso,aspartesmostram-sedivergentesquantoàverificaçãodos

requisitosacimamencionadospeloquesevaiapreciar,autonomamente

cadaum deles.
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5.5 AplicaçãoConcreta

Osrequerentesafirmam queospressupostossubstantivosdequedependea

aplicaçãodaCGAAnãoseencontram verificadosnopresentecasooque,nasua

opinião,impediuocumprimentodosdeveresdefundamentaçãodaAT.

Éimportantedistinguirqueexistem víciosmateriais,deviolaçãodaleiporerro

nospressupostosouaindavíciosdefaltadefundamentação.

Assim,énecessárioqueseanaliseeaprecieseestiveram pressentesosquatro

elementos,ouseja,oderesultado,meio,intelectualeaindanormativosistemático.

5.6 Elemento Resultado,Intelectual,Meio,Normativo e

Sancionatório

Relativamenteaoelementoresultadopodereferir-sequeéindispensávelquando

sequalifica a conduta fiscalabusiva quea mesma mostrequeexisteuma

vantagem fiscalparaocontribuinte.Erealmenteaconteceupoisavendadas

acções das empresas nas condições que foram realizadas ofereceram aos

requerentesumavantagem fiscal.E,assim,aincidênciatributáriarelativamente

ao recebimento das importâncias analisadas a título de dividendos daria

tributaçãoem IRSaoscontribuintesem questão.Destemodo,quandorealizaram

aditaoperaçãoficaram enquadradosnoregimedeexclusãodetributaçãodas

mais-valiasconformeestipulado,àdata,noart.10º,nº2doCIRS.

Assim,osrequerentesvenderam asacçõesebeneficiaram deum aumento

patrimonialquenãofoisujeitoatributaçãomascasotivesseocorridodevidoa

umadistribuiçãodedividendosjáeratributadoem IRS.

Mas,haverumavantagem fiscalnãoésuficienteparaquesejaconsideradauma

condutaabusiva.

Destemodo,considera-sequeoresultadoqueexistiriasegundoumadistribuição

dedividendospelassociedadesaosrequerentesnãoseriacompatívelaoque

resultoudavendadasparticipaçõessociaisumavezqueconseguiram um valor

muitosuperiorcom avendadeacçõesdoquecom asimplesdistribuiçãode

dividendospelosrequerentes.



51

Nestascircunstâncias,pode-seconcluirquenão existeequivalênciaentreos

efeitoseconómicosdavendadasacçõesedadistribuiçãodedividendosumavez

queseoptassem peladistribuiçãoderendimentosnãoconseguiriam fazerchegar

aopatrimóniodosrequerentesvalorestãoelevadoscomoconseguiram com a

vendadeacções.

Assim,segundooelementoresultadoaATnãotem razãopoisfaltaum elemento

fundamentalparaquesepossaaplicaroart.38º,nº2daLGTsendo,destemodo,

asliquidaçõesadicionaisdeIRSeosjuroscompensatóriosanuláveisporvíciode

violaçãodalei.

Analisando o elemento intelectualé fundamentalreferirque a obtenção da

vantagem fiscaltem deserpreestabelecidaedirigidaaosatospraticados.Exige-

se que o meio escolhido tenha como finalidade reduzir,eliminarou diferir

temporalmenteosimpostos.

Talcomoaconteceunoelementoresultado,noelementointelectual,aATnão

cumpriuoónusprobatóriodedemonstraçãodosfatosqueindiciam um intuito

fiscalsubjacenteàvendadasparticipaçõessociais.

Maissesabequeoresultadoalcançadopeloscontribuintesnoqueserefereao

valorqueconseguiram atingirparaassuasesferasnão teriasido,detodo,

semelhantesetivessem distribuídoosdividendostributadoscomofoisugerido

pelaATe,assim,conclui-sequenãoseverificaoelementointelectual.Deste

modo,também porestemotivoosatostributárioscontrovertidossuportam o

víciosubstantivoedevem seranulados.

Esteelemento,comodefendeGustavoLopesCourinha,correspondeàviaqueo

contribuinte escolhe para que consiga atingira vantagem fiscalpretendida.

Segundooart.38º,nº2daLGTparaqueavantagem fiscalsejaconsiderada

abusivatem deserobtidapornegóciosjurídicosatravésdemeiosartificiososou

fraudulentosbem comorecursoaum abusodasformasjurídicas.

Assim,entende-sequenestasituação avendadasparticipaçõessocietárias

ocorreu para que houvesse uma reestruturação societária para que se

racionalizasse os custos,reunirnuma só empresa os meios humanos e

patrimoniaisqueestavam dispersosem todasassociedadeseaindapermitiraos

requerentesencaixarfinanceiramentemontantesquenãopoderiam seratingidos
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sefossem pelaviadadistribuiçãodedividendos.

Destemodo,nãoestamosapresenciarumaopçãoforadocomum umavezque

os contribuintes tentam chegar à reestruturação da empresa e,assim,

conseguiram chegaraoseuobjectivosegundoumaatitudenormaleinvalidade

dasliquidaçõesadicionais.

Paraqueesterequisitoestejapresenteénecessárioqueexistaum casodeelisão

fiscalenãoapenasum planeamentofiscalporpartedoscontribuintes.

No caso em apreço não ficou demonstrado que os rendimentos que os

requerentesconseguiram obterpelavendadasparticipaçõescorrespondam aum

negócioindirecto.

Assim,conclui-sequetambém nãoseverificaesteelementoparaquesepossa

aplicaraCGAA.

Conclui-se,assim,quenãotendoficadodemonstradoqueexistem ascondições

paraquesepossaaplicaraCGAAnãopodehaveraplicaçãodoart.38º,nº2da

LGToqueécontrárioàopiniãodefendidapelaAT.

5.7 Conclusão

OsatostributáriosdeliquidaçãodeIRSsãoanuláveisporvíciodeviolaçãodelei

porerronospressupostospoisderivam daaplicaçãodoregimedestacadonoart.

38º,nº2 daLGT sem queascondiçõesestejam reunidas.Também não se

verificam osrequisitosdoart.35º,nº1daLGTinexistindo,assim,oretardamento

daliquidaçãodeimpostodevidoporpartedosrequerentes.

Destemodo,resulta do art.171º,nº1 do CPPT queo processo arbitralfoi

adequadoparaqueseconheçaeaprecieopedidodeindemnizaçãoporprestação

degarantiaindevidapelocontribuinte.

Na situação concreta os atos de liquidação de IRS bem como os juros

compensatóriosderivam deerroimputávelàATumavezqueinterpretoueaplicou

deformaincorrectaoart.38º,nº2daLGTencontrando-se,assim,preenchidosos

pressupostos para que os contribuintes tenham direito à indemnização por

prestaçãodegarantiaindevidadando-se,destemodo,razãoaosrequerentes.
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5.8 Decisão

Assim,o colectivo de árbitros concluipela procedência totaldo pedido de

declaraçãodeilegalidade,daconsequenteanulaçãodasliquidaçõesdeIRS,dos

juros compensatórios desta ação e ainda do pedido de indemnização por

prestaçãodegarantiaindevidanovalorde3.724,50€.Omontantedascustasfoi

fixadoem 3.060,00€eficaacargodaAT.
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6.Conclusão

1.Inicialmente,noprimeiropontodestetrabalho,ficaram contempladosos

conceitos gerais do Planeamento Fiscal,incluindo os princípios e a

realidadequeexistem noquerespeitaàjustiçaanívelfiscalnonossopaís.

Relativamente aos princípios a distinção e enumeração dos mesmos

permiteentenderqueestessãobastanteimportantesnoquerespeitaà

presentematéria.

2.Nosegundoponto,épossívelentenderqueexistem basesessenciaispara

queoPlaneamentoFiscalsejaounãolícitoumavezqueolegisladorimpõe

algumasregrasmas,poroutrolado,também permiteaocidadãouma

margem demanobraparaquepossaplanearoquepodefazer,legalmente,

com oseuorçamentofamiliar.Éaindadereferirqueoscidadãostentam

fugirdopagamentodosimpostoseque,muitasvezes,estafugaprejudica

gravementeoEstadosabendoqueexisteum limiteaoPlaneamentoque

podeserrealizadoe,époressarazão,quesedistingueoqueélícitodo

queéilícitononossoordenamentojurídico.

3.A grandeevoluçãononossopaísexistiu,conformereferidonoterceiro

ponto do presente trabalho,uma vezque as reformas ao IRS foram

extremamenteimportantestendoem contaque,paraalém detodasas

alteraçõesocorridas,existem noçõesrelevantescomoofatodocidadão

serounãoconsideradoresidenteem Portugalpoisinfluenciaatributação

queincidesobreosseusrendimentos.QuantoaoCIRSesteexpõecertas

situaçõesem queoplaneamentofiscalpodeserrealizadopelocidadãoe

aindaépossívelobservarqueexistem medidasanti-abusoimpostaspelo

legisladorparaqueocidadãonãoabusedaspossibilidadesqueosistema

fiscallheoferece.Posteriormente,foipossívelobservarqueexistem duas

formas para os rendimentos do agregado familiarserem tributados,

nomeadamente,deformaconjuntaouseparadaumavezquecadauma

destasformasajudaocidadãonamedidaem quepodepagarmenos

impostoescolhendoamaisfavorávelaoseuagregadofamiliar.Deseguida,
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foipossívelanalisaraimportânciado orçamento familiarparaquese

consigaconstruirumabasefinanceiraestávelnavidadoagregadofamiliar.

Assim,torna-seimportantecriarum controlotantoderendimentoscomo

dereembolsosqueexistam aníveispessoaisem queseconsigaalterar,

um poucomais,oscomportamentoseatitudesparaqueseconsigaalterar

rotinasquepermitam visualizar,deformarealista,ofuturodopatrimónio

doagregadofamiliar.

4.Noquartopontopode-seobservarqueexistem dadosnacionaisquenos

permitem concluirque as famílias despendem grande parte do seu

rendimento paradespesasconstantes,ou seja,paradespesasfixase

essenciaisparaqueconsigam terasuavidapessoalorganizada.Neste

aspeto,pode-seterem contaoeuromilhõeseasoffshoresumavezqueas

mesmassãofontesderendimentoextraparaoscidadãos.

5.Quantoaoúltimoponto,ondeseenquadraoacórdãoidentificadocomo

Processo nº61/2004-T,são demonstrados diversos pontos essenciais

tanto do lado do contribuinte como do lado da AT sendo que ficou

demonstradoqueocidadãoteverazãofrenteàATquantoaoplaneamento

umavezqueem nadavaicontraáleiimpostanonossosistemafiscal.

6.Assim,com esteestudo espera-sequetenhacontribuído paraqueas

famíliastenham conhecimentosdequepodem controlarosseusrecursos

bem comopodem conhecerosrendimentosegastosnoagregadofamiliar.

Éderelevarparaofactodopresentetemaserum dosmaisimportantese

com enormerelevânciaparao dia-a-diadoscidadãosumavezquea

família,os sonhos e todas as ambições que têm a nívelorçamental

dependem darelaçãoentregastoseganhosqueconseguem obter.
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